
Diário Oficial
Estado de Pernambuco

Ministério Público Estadual Recife, sexta-feira, 28 de abril de 2017Ano XCIV • N0 78

CERTIFICADO DIGITALMENTE

OOs gestores do Ministério
Público de Pernam-
buco (MPPE) pas-

saram a manhã dessa quinta-feira
27 de abril discutindo com o
conselheiro do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público
(CNMP) Orlando Rochadel Mo-
reira as recomendações feitas nas
duas mais recentes correições do
Conselho no MPPE, além dos
procedimentos de controle admi-
nistrativo (PCAs) em tramitação.. 
Reunidos no Salão dos Órgãos

Colegiados, na sede do MPPE, no
bairro central de Santo Antônio,
diretores, coordenadores e ge-
rentes debateram com Rochadel e
o procurador-geral de Justiça,
Francisco Dirceu Barros, cada
item de uma pauta que versou

sobre questões de infraestrutura,
passando por processos para
agilizar os trâmites internos e até
mesmo a mudança de legislação
para adequação à realidade
nacional.
Ex-procurador-geral de Justiça

em Sergipe, Rochadel estava
acompanhado da procuradora do

Trabalho Ludmila Reis, que atua
na Corregedoria-Geral do CNMP.
Diante dos gestores do MPPE, o
conselheiro do CNMPsalientou a
importância de zerar as pen-
dências com o órgão como forma
de avanço da gestão atual na
resolução dos gargalos surgidos
ao longo dos anos.

“Otimizar a gestão é essencial.
Uma administração só tem êxito
se for integrada. Estamos vol-
tando para Brasília com respostas
para tudo”, destacou Rochadel,
que, à tarde, se reuniu com o
Colégio de Procuradores do
MPPE.
Na opinião do procurador-geral

de Justiça, encontros como este
têm uma função além do
institucional. “Estamos buscando
o que chamamos de hipera-
tividade na gestão, ou seja: ter
respostas rápidas aos problemas
que se avizinham. Determinamos
que teremos reuniões quinzenais
entre os gestores como forma de
trabalhar integradamente em
todas as áreas”, salientou Fran-
cisco Dirceu.

Foram discutidas as recomendações feitas nas duas recentes correições 

Com o objetivo de garantir a pre-
servação de imóveis que, apesar
de seu valor arquitetônico, não in-
tegram o patrimônio histórico e
cultural do Recife, o Ministério
Público de Pernambuco reco-
mendou à Secretaria Estadual de
Cultura, à Fundação do Patrimô-
nio Histórico e Artístico de Per-
nambuco e ao Conselho Estadual
de Preservação do Patrimônio
Cultural que abram o processo de
tombamento do Colégio Presbi-
teriano Agnes Erskine, localizado
na avenida rui Barbosa, Graças; e
das casas existentes ao longo da
avenida Parnamirim, bairro de
mesmo nome.
Além do tombamento, o promo-
tor de Justiça de Defesa do Pa-

trimônio Histórico-Cultural da
Capital, Ricardo Coelho, reco-
mendou a classificação das edifi-
cações como Imóveis Especiais
de Preservação (IEPs). Esse pro-
cesso deve ser efetivado pela Se-
cretaria de Planejamento Urbano
do Recife, pela Diretoria de Pre-
servação do Patrimônio Cultural
e pelo Conselho de Desenvolvi-
mento Urbano.
De acordo com a Lei Orgânica

do Município do Recife e o Plano
Diretor da Cidade, são considera-
dos IEPs aqueles imóveis de ar-
quitetura significativa para o patri-
mônio histórico, artístico ou cul-
tural, que interessam à cidade
manter preservados em razão de
possuírem valor cultural e es-

tético, representarem memória ar-
quitetônica, paisagística e ur-
banística ou serem relevantes
para a manutenção da identidade
do bairro em que estão situados.
“Recife é uma cidade histórica e
tem a necessidade de que outros
imóveis sejam tombados, devido
à sua importância turística e em
respeito à Lei do Patrimônio. In-
clusive já foi encaminhada pro-
posta de novos tombamentos. A
questão dos turistas que visitam a
cidade em busca de patrimônios
históricos deve ser levada em
consideração, pois ainda existem
centenas de imóveis que neces-
sitam da proteção que é virar um
IEP”, salientou o promotor de
Justiça.

SEDE DO COLÉGIO AGNES E CASAS NO PARNAMIRIM MPPE E MPF EM GOIANA

O Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE) e o Mi-
nistério Público Federal (MPF)
promovem, em 16 de maio,
audiência pública sobre o tema
Lei de Acesso à Informação: 5
anos garantindo cidadania. Nes-
sa data, comemoram-se os
cinco anos da entrada em vigor
da Lei nº 12.527, de 2011, que
regulamenta o direito constitu-
cional de acesso às informações
públicas. 
O objetivo é abordar a ade-

quação de municípios pernam-
bucanos da Mata Norte à efe-
tiva implementação do Portal
da Transparência, de forma a
garantir a prestação de contas à
sociedade sobre receitas, des-

pesas e licitações, entre outros
aspectos da gestão municipal. O
debate deve abordar a impor-
tância dos portais da trans-
parência para a fiscalização da
Administração Pública pela
sociedade, como forma de
combater a corrupção. 
Aaudiência será das 9h às 12h,
no auditório da sede das Pro-
motorias de Justiça de Goiana
(Avenida Nunes Machado, 9,
Centro), e será presidida pela
procuradora da República Ma-
ria Marília Oliveira Calado
(MPF) e pela promotora de
Justiça Patrícia Ramalho de
Vasconcelos (MPPE). 
O evento é aberto a todos os

cidadãos e cidadãs. Interessados

em fazer uso da palavra devem
se cadastrar, até o momento da
abertura da audiência, pelos te-
lefones (81) 2125-7341 ou
2125-8941. A manifestação de
cada cidadão cadastrado terá
duração de até cinco minutos.
As participações serão limi-
tadas ao horário marcado para o
fim do evento. 
As informações resultantes do
debate irão subsidiar possíveis
medidas administrativas e ju-
diciais a serem adotadas pelo
MPF e MPPE. No MPF já
existem 11 apurações em anda-
mento em que o MPF acom-
panha a adequação dos muni-
cípios da região à Lei de Acesso
à Informação.

MPPE recomenda
tombamento de imóveis

Audiência pública discutirá
Lei de Acesso à Informação

As mães encarceradas da Colônia
Penal Feminina do Recife (Bom
Pastor) receberão acompanha-
mento do Ministério Público de
Pernambuco (MPPE), Defenso-
ria Pública de Pernambuco e Se-
cretaria Estadual de Justiça e Di-
reitos Humanos (SEJUDH) a fim
de avaliar, caso a caso, se existe a
possibilidade de cumprimento da
pena em prisão domiciliar. Os pe-
didos têm base no Estatuto da Pri-
meira Infância, que assegura às
mulheres com filhos até 12 anos
de idade a possibilidade de subs-
tituição da prisão preventiva por
domiciliar.
O promotor de Justiça da Vara de

Execução Penal Marcellus Ugiet-

te, o defensor público Michel Na-
kamura e um representante da
SEJUDH estiveram na unidade
prisional nessa quinta-feira (27),
atendendo as reeducandas. A in-
tenção das instituições é de levar
essa iniciativa às demais unidades
prisionais femininas do Estado.
“Algumas mulheres já tiveram

reconhecido o direito à prisão do-
miciliar; no entanto, tais medidas
foram pontuais, existindo a neces-
sidade de uma abordagem maior,
uma vez que várias mulheres po-
dem ter esse direito, tanto aquelas
condenadas como as que ainda
possuem processo em tra-
mitação”, ressaltou Marcellus
Ugiette.

MPPE analisa prisão
domiciliar para mães

CNMP se reúne com gestores
do MPPE para avaliação interna
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PORTARIA POR-PGJ N.º 812/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ nº 767/2017, 
publicada no DOE de 26/04/2017;

CONSIDERANDO a publicação da Lista Final de Habilitados no 
DOE de 22/06/2017; 

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CÍNTIA MICAELLA GRANJA, 4ª Promotora 
de Justiça Substituta das Comarcas de 1ª Entrância da 2ª 
Circunscrição Ministerial, para atuar, em caráter cumulativo, nos 
feitos da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
de Petrolina, no período de 02/05/2017 a 30/06/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 813/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª 
Circunscrição, com sede em Garanhuns;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da IN 
PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA, 2º Promotor 
de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª Entrância, 
para o exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de 
Jurema, de 1ª Entrância, no período de 02/05/2017 a 31/05/2017, 
face férias da Bela. Mariana Cândido Silva.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 814/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sugestão da Coordenação da 8ª 
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da IN PGJ nº 
007/2015;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CLÁUDIA RAMOS MAGALHÃES, 3ª 
Promotora de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 
2ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 4º Promotor 
de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, em conjunto 
ou separadamente, no período de 02/05/2017 a 31/05/2017, em 
razão das férias da Bela. Gláucia Hulse de Farias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 815/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sugestão da Coordenação da 8ª 
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da IN PGJ nº 
007/2015;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ELSON RIBEIRO, Promotor de Justiça de 
Primavera, de 1ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo 
de Promotor de Justiça de Amaraji, de 1ª Entrância, no período 
de 02/05/2017 a 30/06/2017, em razão das férias da Bela. Liana 
Menezes Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 816/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sugestão da Coordenação da 8ª 
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da IN PGJ nº 
007/2015;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MARCELO GRENHALGH DE CERQUEIRA 
LIMA E MORAES PENALVA SANTOS, 1º Promotor de Justiça 
de Ribeirão, de 2ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo 
de Promotor de Justiça de Gameleira, de 1ª Entrância, no período 
de 02/05/2017 a 30/06/2017, em razão das férias da Bela. Liana 
Menezes Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 817/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª 
Circunscrição, com sede em Olinda;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da IN 
PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. PATRÍCIA RAMALHO DE VASCONCELOS, 1ª 
Promotora de Justiça de Goiana, de 2ª Entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Paulista, 
de 2ª Entrância, no período de 02/05/2017 a 31/05/2017, face 
férias da Bela. Rafaela Melo de Carvalho Vaz.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 818/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da Tabela de 
Substituição Automática;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da IN 
PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES DA LUZ 
PESSOA, Promotora de Justiça Criminal de Goiana, de 2ª 
entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 2º Promotor 
de Justiça de Igarassu, de 2ª entrância, durante as férias da Bela. 
Maria Lizandra Lira de Carvalho, no período de 02/05/2017 a 
31/05/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 819/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª 
Circunscrição, com sede em Olinda;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da IN 
PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. GUILHERME VIEIRA CASTRO, 1º Promotor de 
Justiça de Bezerros, de 2ª Entrância, para o exercício cumulativo 
no cargo de 6º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 
2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, no período de 
02/05/2017 a 31/05/2017, face férias dos Béis. José Vladimir da 
Silva Acioly e Manoel Alves Maia.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Francisco Dirceu Barros

CONVITE Nº 005/2017

CONVIDO os Excelentíssimos Senhores Promotores de 
Justiça do Estado de Pernambuco, com atuação na Defesa do 
Patrimônio Público, para participarem de palestra com o jornalista 
João Villaverde, na sede do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, no dia 05 de maio de 2017, às 09 horas, desde que 
não tenham audiências de réus presos, adolescentes privados de 
liberdade, sessão do Tribunal do Júri ou audiências públicas.

TEMA: “Pedaladas Fiscais”, novo conceito em contas públicas 
e controle da Administração Pública, que fundamentou o 
impeachment da Presidência da República, ano passado.

Recife, 27 de abril de 2017.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 808/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do Ofício CR Crim nº 18/2017, da 
Coordenação da Central de Recursos Criminais; 

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. JANEIDE OLIVEIRA DE LIMA, 7ª Procuradora 
de Justiça, em Matéria Criminal, de 2ª Instância, para o exercício 
da função de Coordenadora da Central de Recursos Criminais, no 
período de 02/05/2017 a 12/05/2017, em razão das férias do Bel. 
Fernando Barros de Lima.

II - Dispensar a Procuradora de Justiça acima indicada do 
exercício do cargo de sua titularidade no período de 02/05/2017 
a 12/05/2017. 

III - Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da 
função de Coordenadora da Central de Recursos Criminais, nos 
termos do Art. 3º da Lei Complementar Estadual n.º 128/2008, de 
15.09.2008, que alterou a Lei Complementar Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 809/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. SÍLVIO JOSÉ DE MENEZES TAVARES, 20º 
Procurador de Justiça em Matéria Cível, de 2ª Instância, para 
o exercício da função de Coordenador da Central de Recursos 
Cíveis, durante as férias da Bela. Selma Magda Pereira Barbosa 
Barreto, no período de 02/05/2017 a 31/05/2017.
II - Atribuir-lhe a indenização pelo exercício da função de 
Coordenador da Central de Recursos Cíveis, nos termos do Art. 3º 

da Lei Complementar Estadual n.º 128/2008, de 15/09/2008, que 
alterou a Lei Complementar Estadual n.º 012/1994.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 810/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o gozo das férias da Bela. Dalva Cabral de 
Oliveira Neta no mês de maio/2017;

CONSIDERANDO o disposto no § 4º, do art. 2º, da IN PGJ nº 
007/2015, em privilégio ao interesse público;

CONSIDERANDO a Lista Final de habilitados, publicada no DOE 
de 26/05/2017;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus fi nanceiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e a conveniência do 
serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. IVO PEREIRA DE LIMA, Promotor de Justiça de 
Escada, de 2ª Entrância, para atuar nas sessões da 2ª Vara do 
Tribunal do Júri da Capital, marcadas para os dias 06/05, 13/05, 
20/05 e 27/05/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 811/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a inexistência de habilitados ao edital de 
exercício cumulativo para o cargo de 4º Promotor de Justiça 
Criminal de Petrolina, conforme publicação da lista fi nal no DOE 
de 15/02/2017;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, § 4º, da IN PGJ nº 
007/2015; 

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª 
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;
RESOLVE:
Designar os Membros abaixo relacionados para o exercício 
cumulativo no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de 
Petrolina, de 2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, no 
período de 01/05/2017 a 31/05/2017, conforme a seguir:

MEMBRO ATUAÇÃO
Carlan Carlo da Silva Vara Privativa do Júri

Érico de Oliveira Santos Vara Privativa do Júri

Tanúsia Santana da Silva Vara Privativa do Júri, 
exclusivamente nas audiências

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

Lúcia de Assis

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
Maria Helena da Fonte Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS JURÍDICOS

Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

SECRETÁRIO-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Evângela Andrade

JORNALISTAS
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PORTARIA POR-PGJ Nº 826/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a solicitação de alteração na escala de plantão de Membros da Infância e Juventude da Capital;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ Nº 608/2017, de 27.03.2017, publicada no DOE do dia 28.03.2017, para: 

Onde se lê:

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

DATA DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
30.04.2017 Domingo Márcia Cordeiro Guimarães Lima 3º Promotor de Justiça Cível de São Lourenço da Mata

Leia-se:

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

DATA DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
30.04.2017 Domingo Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas 3º Promotor de Justiça Cível de São Lourenço da Mata

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 827/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros da 14ª Circunscrição Ministerial, por meio da Portaria PGJ nº 
609/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, via ofício nº 123/2017, oriundo da 5ª Circunscrição Ministerial com sede em Garanhuns;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, via ofício 29/2017, oriundo da 14ª Circunscrição Ministerial com sede em Serra Talhada - 
PE;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 609/2017, de 27/03/2017, publicada no DOE de 28/03/2017, para:

Onde se lê:

PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM GARANHUNS
Fórum: Ministro Eraldo Gueiros Leite

Endereço: Av. Dantas Barreto, nº 34, Centro, Garanhuns

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
30.04.2017 Domingo 13h às 17h Garanhuns Marinalva S. de Almeida

PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM SERRA TALHADA
Fórum: Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva

Endereço: Rua Irnério Inácio, s/nº, Nossa Senhora da Penha, Serra Talhada – PE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
29.04.2017 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Evania Cintian de Aguiar Pereira
30.04.2017 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Thinneke Hernalsteens
01.05.2017* Segunda-feira* 13h às 17h Serra Talhada Rodrigo Altobello Angelo Abatayguara

Leia-se:

PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM GARANHUNS
Fórum: Ministro Eraldo Gueiros Leite

Endereço: Av. Dantas Barreto, nº 34, Centro, Garanhuns

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
30.04.2017 Domingo 13h às 17h Garanhuns Reus Alexandre Serafi ni do Amaral

PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM SERRA TALHADA
Fórum: Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva

Endereço: Rua Irnério Inácio, s/nº, Nossa Senhora da Penha, Serra Talhada – PE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
29.04.2017 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Rodrigo Altobello Angelo Abatayguara
30.04.2017 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Felipe Akel Pereira de Araújo
01.05.2017* Segunda-feira* 13h às 17h Serra Talhada Felipe Akel Pereira de Araújo

*Dia do Trabalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 828/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 9ª Circunscrição Ministerial, com sede em Olinda;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE: 

Designar a Bela. CRISTIANE WILIENE MENDES CORREIA, 10ª Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª entrância, para atuar 
em regime de acumulação, e em conjunto ou separadamente, nas audiências de custódia do Pólo 02, com sede em Olinda, em razão das 
férias da Dra. Camila Mendes de Santana Coutinho, no período de 02/05/2017 a 31/05/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 820/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da Tabela de 
Substituição Automática;

CONSIDERANDO a sugestão da Coordenação da 10ª 
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da IN 
PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus fi nanceiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS, 
4ª Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, 
para o exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça 
de Tracunhaém, de 1ª Entrância, no período de 02/05/2017 a 
31/05/2017, em razão das férias da Bela. Aline Daniela Florêncio 
Laranjeira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 821/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 12ª 
Circunscrição Ministerial, com sede em Vitória de Santo Antão;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. JOANA CAVALCANTI DE LIMA MUNIZ, 2ª 
Promotora de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de 2ª 
Entrância, para o exercício da função de Coordenadora da 12ª 
Circunscrição Ministerial, com sede em Vitória de Santo Antão, 
durante as férias da titular, no período de 24/04/2017 a 03/05/2017.

II - Atribuir-lhe a indenização pelo exercício de função de 
coordenação, prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Ministério Público de Pernambuco, não acumulável com a 
indenização prevista no inciso V do artigo 61 da mesma Lei.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 24/04/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 822/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, § único, da IN PGJ nº 
007/2015;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª 
Circunscrição, com sede em Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO não existir ônus fi nanceiro para o MPPE, uma 
vez que a citada Promotora de Justiça se encontra em exercício 
cumulativo;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE: 

Designar a Bela. ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO 
LEÃO, 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Jaboatão dos Guararapes, de 2ª entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de 
Jaboatão dos Guararapes, de 2ª entrância, em conjunto ou 
separadamente, para participação em audiências às sextas-feiras, 
durante o afastamento da Bela. Diliani Mendes Ramos, no mês 
de maio/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 823/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, § único, da IN PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª 
Circunscrição, com sede em Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES, 3ª Promotora 
de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, 
de 2ª entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 2º 
Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª 
entrância, em conjunto ou separadamente, durante o afastamento 
da Bela. Diliani Mendes Ramos, no mês de maio/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 824/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 14ª 
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus fi nanceiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FELIPE AKEL PEREIRA DE ARAÚJO, Promotor 
de Justiça de Triunfo, de 1ª Entrância, para atuar nas audiências da 
Vara Criminal de Serra Talhada, marcadas para o dia 28/04/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 825/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão de Membros da 3ª Entrância da Capital, por meio da Portaria PGJ nº 607/2017;

CONSIDERANDO, a solicitação de permuta, via expediente SIIG Nº 0010428-6/2017;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 607/2017, de 27/03/2017, publicada no DOE de 28/03/2017, para:

Onde se lê:

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
29.04.2017 Sábado 13h às 17h Recife Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
30.04.2017 Domingo 13h às 17h Recife José Augusto dos Santos Neto

Leia-se:

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
29.04.2017 Sábado 13h às 17h Recife José Augusto dos Santos Neto
30.04.2017 Domingo 13h às 17h Recife Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. HENRIQUE RAMOS RODRIGUES, 3º Promotor 
de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de São Caetano, de 
2ª Entrância, no período de 02/05/2017 a 31/05/2017, em razão 
das férias do Bel. José Raimundo Gonçalves de Carvalho.

II - Designar o Promotor de Justiça acima indicado para o exercício 
cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Jataúba, de 1ª 
Entrância, no período de 02/05/2017 a 10/05/2017, em razão das 
férias do Bel. Antônio Rolemberg Feitosa Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

(Republicada por ter saído com incorreção)

PORTARIA POR-PGJ N.º 793/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 6ª 
Circunscrição Ministerial, formalizada por meio do Ofício nº 
60/2017 - 6ª CIRC;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da Tabela de 
Substituição Automática;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da IN 
PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;
RESOLVE:

Designar o Bel. RONALDO ROBERTO LIRA E SILVA, 8º 
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Brejo da 
Madre de Deus, no período de 02/05/2017 a 10/05/2017, em razão 
das férias do Bel. Antônio Rolemberg Feitosa Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

(Republicada por ter saído com incorreção)

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. 
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou o seguinte despacho:

Dia: 26/04/2017

Expediente n.º: RE 84018/2017 
Processo n.º: 0010343-2/2017
Requerente: MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de 90 (noventa) dias , a partir 
de 02/05/2017, referentes ao 3º quinquênio. À CMGP para anotar 
e arquivar. 

Procuradoria Geral de Justiça, 27 de abril de 2017.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Assessoria Técnica em 
Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em 
Assuntos Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na 
Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em 26.04.2017, exarou 
a seguinte Decisão:

DECISÃO Nº 33/2017
PROCESSO: NPU Nº 0001683-14.2010.8.17.1250
VARA: VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: CLÊNIO VALENÇA 
AVELINO DE ANDRADE
VÍTIMAS: J. A. J. e I. R. L.
INDICIADO: J. C. A. M.
ART. 28 DO CPP
ARQUIMEDES: 2010/70884
DECISÃO:ART. 28 CPP – DESIGNAÇÃO DE NOVO MEMBRO

Recife, 27 de abril de 2017.

CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA
Promotora de Justiça

Assessora Técnica em Matéria Criminal

Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativo - Constitucional

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça 
em Assuntos Administrativos, Doutora Maria Helena da Fonte 
Carvalho, na Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-
constituciona, com fundamentos na manifestação do Promotor 
de Justiça Dr. Sérgio Gadelha Souto, exarou os seguintes 
despachos:

Dia: 26/04/2017Auto nº 2017/2607346
SIIG nº: 0002798-8/2017
Natureza: Procedimento Administrativo
Interessado: Roberto Brayner Sampaio
Assunto: Solicita autorização de ausência ao expediente, entre os 
dias 31/05 a 02/06/2017 para os membros que participarão do XII 
Congresso Estadual do MPPE e de 27 à 29 de setembro de 2017 
para os membros que participarão do XXII Congresso Nacional do 
Ministério Público.

Acolho a manifestação da ATMA-Constitucional e, por seus 
próprios fundamentos, determino a remessa destes autos, à 
Chefi a de Gabinete.Publique-se.Dê-se baixa nos arquivos, 
inclusive de informática.

Dia: 26/04/2017
Auto nº 2017/2630190
Natureza: Procedimento Administrativo
Interessado: Roberto Brayner Sampaio
Assunto: Solicita autorização de ausência ao expediente, entre os 
dias 31/05 a 02/06/2017 para os membros que participarão do XII 
Congresso Estadual do MPPE.

Acolho integralmente o parecer da Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativa, razão pela qual determino o arquivamento do 
presente diante da perda de objeto, em face da tramitação do 
procedimento nº 2017/2607346 que foram remetidos para a Chefi a 
de Gabinete.Publique-se.Dê-se ciência ao Presidente da AMPPE.
Dê-se baixa nos arquivos, inclusive de informática.

Recife, 26 de abril de 2017

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS
(Atuando sob delegação dada pela POR-PGJ Nº 188/2017)

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça, 
Dr. Francisco Dirceu de Barros, na Assessoria Técnica em 
Matéria Administrativo-constituciona, com fundamentos na 
manifestação da Procuradora de Justiça Dra.Taciana Alves de 
Paula Rocha, exarou os seguintes despachos:

27/04/2017
Procedimento Administrativo
Auto nº 2017/2638100
SIIG nº: 0010273-4/2017
Interessado: Presidente do Sindicato dos Servidores do Ministério 
Público de Pernambuco -SINDSEMPPE
Assunto: comunica decisão da categoria no sentido da paralisação 
das atividades laborais no dia 28.04.2017 e solicita decretação de 
ponto facultativo

Acolho a Manifestação da ATMA-Constitucional e deixo de acatar 
a sugestão formulada pelo Presidente do Sindicato dos Servidores 
do Ministério Público de Pernambuco -SINDSEMPPE no sentido 
da decretação de ponto facultativo no dia 28.04.2017.Publique-
se. Dê-se baixa nos registros no âmbito da ATMA-Constitucional 
e arquive-se.

Recife, 27 de abril de 2017

FRANCISCO DIRCEU DE BARROS
Procurador-Geral de Justiça

Colégio de Procuradores
de Justiça

EXTRATO DA ATA DA 4 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO
REALIZADA NO DIA 17 DE ABRIL DE 2017

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato 
MP3). Ao décimo sétimo dia do mês de abril do ano de dois mil e 
dezessete, por volta das catorze horas, reuniu-se o COLÉGIO DE 
PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria 
Geral de Justiça, localizada à Rua do Imperador D. Pedro II, nº 
473, Bairro de Santo Antônio, nesta cidade, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco Dirceu Barros, 
Procurador Geral de Justiça, que solicitou que o Secretário desse 
prosseguimento com a verifi cação da constituição do quorum 
regimental. Presentes os(as) Doutores(as): ADALBERTO 
MENDES PINTO VIEIRA, ADRIANA GONÇALVES FONTES, 
ALDA VIRGÍNIA DE MOURA, ANA DE FÁTIMA QUEIROZ DE 
SIQUEIRA SANTOS, CARLOS ROBERTO SANTOS, CHARLES 
HAMILTON DOS SANTOS LIMA, CLÊNIO VALENÇA AVELINO 
DE ANDRADE, ELEONORA DE SOUZA LUNA, FERNANDO 
BARROS DE LIMA, FRANCISCO DIRCEU BARROS, GERALDO 
DOS ANJOS N. DE MENDONÇA JUNIOR, GILSON ROBERTO 
DE MELO BARBOSA, IVAN WILSON PORTO, IZABEL 
CRISTINA DE NOVAES DE SOUZA SANTOS, JOAO ANTÔNIO 
DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES, JOSÉ ELIAS DUBARD DE 
MOURA ROCHA, JUDITH PINHEIRO SILVEIRA BORBA, LAISE 
TARCILA ROSA DE QUEIROZ, LUCIA DE ASSIS, LUCIANA 
MARINHO MARTINS MOTA E ALBUQUERQUE, MANOEL 
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO, MARIA BERNADETE 
MARTINS DE AZEVEDO FIGUEIROA, MARIA BETANIA SILVA, 
MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE, MARIO GERMANO 
PALHA RAMOS, NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI, PAULO 
ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA, RENATO DA SILVA FILHO, 
SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, SINEIDE MARIA DE 
BARROS SILVA CANUTO, TACIANA ALVES DE PAULA 
ROCHA, THERESA CLÁUDIA DE MOURA SOUTO, VALDIR 
BARBOSA JUNIOR e ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO. 
Ausências justifi cadas dos Procuradores: Andrea Karla Maranhão 
Conde Freire, Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti, Daiza Maria 
Azevedo Cavalcanti, Fernando Antônio Carvalho Ribeiro Pessoa, 
Francisco Sales de Albuquerque, Janeide Oliveira de Lima, José 
Lopes de Oliveira Filho, Lais Coelho Teixeira Cavalcanti, Maria 
Helena da Fonte Carvalho e Norma Mendonça Galvão de 
Carvalho. O Secretário registrou a presença do Dr. Roberto 
Brayner, Presidente da AMPPE. Verifi cada a existência de quorum 
regimental o Presidente declarou instalada a presente sessão e 
iniciou a leitura dos pontos da pauta: I. Aprovação da Ata da 
sessão anterior; II. Comunicações diversas; III. Processo CPJ nº 
012/2016 e Processo CPJ nº 015/2016 – Redação Final da 

PORTARIA-POR- PGJ- 829/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

Considerando o que dispõe a Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, a Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e as alterações 
posteriores;

Considerando que os servidores obtiveram rendimento satisfatório no processo de avaliação de desempenho, conforme relatório 
encaminhado pela Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Funcional, através da Comunicação Interna nº 009/2017, 
processo nº 8501-5/2017;

Considerando que os servidores cumpriram o estágio probatório e o requisito exigido pelo Art. 41 da Constituição Federal para obtenção 
da estabilidade no serviço público, 03 (três) anos de efetivo exercício;

RESOLVE:

CONFIRMAR no serviço público os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e Administrativo 
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, conforme a tabela a seguir: 

Matrícula Nome Data de 
exercício Cargo Área Retroatividade

189.457-9 Selene Carvalho Padilha 21/02/2013 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 06/03/2017

189.543-5 Patrícia Vasconcelos 
Guimarães Gomes 30/10/2013 ANALISTA MINISTERIAL PSICOLOGIA 11/03/2017

189.606-7 Leonardo Bezerra Leal 27/02/2014 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 26/02/2017

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA-POR- PGJ- 830/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a determinação legal constante no § 1º do Art. 48 e Art. 49 ambos da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e as 
alterações posteriores,

Considerando, ainda que a progressão deve ocorrer anualmente, observado o processo de avaliação de desempenho,

Considerando que os servidores que obtiveram rendimento satisfatório no processo de avaliação se encontram em condições de 
progredirem nas suas respectivas carreiras,

Considerando, ainda, o Relatório de Avaliação de Desempenho Funcional dos servidores encaminhados através da Comunicação 
Interna no 009/2017, da Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Funcional, processo nº 8501-5/2017.

RESOLVE:

PROGREDIR, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério 
Público do Estado de Pernambuco, retroagindo seus efeitos fi nanceiros conforme quadro a seguir: 

NOME MATRICULA CARGO NOVA 
REFERÊNCIA RETROATIVIDADE

Amanda Queiroz Santos Bacelar 189.458-7 ANALISTA MINISTERIAL 05 17/03/2017
Ana Daniela Macedo Ramos de Andrade Lima 189.459-5 ANALISTA MINISTERIAL 05 17/03/2017
Ana Elvira da Fonseca Lima Ferreira de Carvalho 189.460-9 ANALISTA MINISTERIAL 05 17/03/2017
Cláudio Firmino Cabral Filho 189.461-7 ANALISTA MINISTERIAL 05 17/03/2017
Ewerton dos Santos Pimentel 189.462-5 ANALISTA MINISTERIAL 05 17/03/2017
Francislene Gomes da Silva 189.463-3 TÉCNICO MINISTERIAL 05 17/03/2017
Frederico João Machado Lundgren 189048-4 ANALISTA MINISTERIAL 08 16/03/2017
Henrique Carvalho Carneiro 188.630-4 TÉCNICO MINISTERIAL 11 10/01/2017
Josilene Alves da Silva 189.465-0 TECNICO MINISTERIAL 05 17/03/2017
Karla Pereira dos Santos 189.464-1 ANALISTA MINISTERIAL 05 17/03/2017
Leonardo Bezerra Leal 189.606-7 ANALISTA MINISTERIAL 04 26/02/2017
Lucielly Cavalcante de Oliveira 189049-2 ANALISTA MINISTERIAL 08 16/03/2017
Luiz Pereira da Silva Filho 189046-8 TÉCNICO MINISTERIAL 08 07/03/2017
Marconi Aurélio de Barros Matos 189.468-4 ANALISTA MINISTERIAL 05 17/03/2017
Michelle Galhardo de Barros Corrêa 189050-6 TÉCNICO MINISTERIAL 08 17/03/2017
Patrícia Vasconcelos Guimarães Gomes 189.543-5 ANALISTA MINISTERIAL 04 11/03/2017
Raquel Borba de Melo 189051-4 TECNICO MINISTERIAL 08 16/03/2017
Selene Carvalho Padilha 189.457-9 ANALISTA MINISTERIAL 04 06/03/2017
Vânia Alves Lourenço 188.727-0 ANALISTA MINISTERIAL 11 21/01/2017
Yolane Costa Bione Ferraz Ribeiro 189.476-5 ANALISTA MINISTERIAL 05 17/03/2017

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 831/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição, com sede em Garanhuns;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da IN PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça de Canhotinho, de 2ª Entrância, para o exercício cumulativo no 
cargo de Promotor de Justiça de Calçado, de 1ª Entrância, no período de 02/05/2017 a 31/05/2017, face férias da Bela. Mariana Cândido 
Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de abril de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 792/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 6ª Circunscrição Ministerial, formalizada por meio do Ofício nº 60/2017 - 6ª CIRC;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da Tabela de Substituição Automática;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da IN PGJ nº 007/2015;
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O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do Ofício nº 34/2017 enviado pela Coordenação da Sede das Promotorias de Justiça de Bezerros, protocolado sob 
o nº 0009980-8/2017 e autorizado pelo Secretário Geral em 20/04/2017 ; 

RESOLVE:

I- Modifi car o teor da POR-SGMP Nº 203/2017 publicada no DOE de 25.03.2017, para:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM CARUARU
Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

16.04.17 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Caruaru Sérgio de Castro Sato 

Buarque -

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

16.04.17 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Caruaru Sérgio de Castro Sato 

Buarque Leandro da Silva Gomes

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de abril de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 275/2017

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada pela Coordenação da 7ª Circunscrição - Palmares e protocolada sob o nº 0010474-7/2017; 

RESOLVE:

I- Modifi car o teor da POR-SGMP Nº 203/2017 publicada no DOE de 25.03.2017, para:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM PALMARES
 Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

29.04.17 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
Hildegardo Pedro Araújo de Melo

30.04.17 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
Hildegardo Pedro Araújo de Melo

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

29.04.17 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Genildo Dias Pereira
Hildegardo Pedro Araújo de Melo

30.04.17 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Genildo Dias Pereira
Hildegardo Pedro Araújo de Melo

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de abril de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 276/2017

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada pela Coordenação da 14ª Circunscrição - Serra Talhada e protocolada sob o nº 0010491-
6/2017; 

RESOLVE:

I- Modifi car o teor da POR-SGMP Nº 203/2017 publicada no DOE de 25.03.2017, para:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM SERRA TALHADA

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.04.17 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Serra Talhada Maria Leite Cavalcante da Silva

Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli João Bosco Alves de Arruda

02.04.17 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Serra Talhada Maria Leite Cavalcante da Silva

Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli João Bosco Alves de Arruda

08.04.17 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Serra Talhada Magno Marcos Ferreira Frazão

Francisco Emanuel Alves Gonçalves João Bosco Alves de Arruda

09.04.17 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Serra Talhada Magno Marcos Ferreira Frazão

Francisco Emanuel Alves Gonçalves João Bosco Alves de Arruda

23.04.17 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Serra Talhada Francisco Emanuel Alves Gonçalves

Maria Leite Cavalcante da Silva -

Resolução que trata da regulamentação de Plantão no âmbito do 
MPPE - Relatora: Excelentíssima Senhora Dr.ª Izabel Cristina de 
Novaes de Souza Santos; IV. Processo CPJ nº 009/2016 – Criação 
e Instalação de Promotorias em Camaragibe – Relator: 
Excelentíssimo Senhor Dr. Mário Germano Palha Ramos; V. 
Processo CPJ nº 023/2015 – Análise da possibilidade de acúmulo 
de funções com o exercício do magistério por membros do 
Ministério Público – Relator: Excelentíssimo Senhor Dr. Manoel 
Cavalcanti de Albuquerque Neto. VI. Processo CPJ nº 025/2013 – 
Proposta de redefi nição das atribuições das 1ª e 2ª Promotorias de 
Justiça Cível de Palmares - Relator: Excelentíssimo Senhor Dr. 
Ivan Wilson Porto. Passou aos pontos da Pauta: I. Aprovação da 
Ata da sessão anterior: Colocada em apreciação a Ata da 3ª 
Sessão Extraordinária do Colégio de Procuradores de Justiça, de 
16/3/2017, foi aberta a discussão. Colocada em votação, foi 
aprovada, à unanimidade. II. Comunicações diversas: O 
Presidente informou que fará uma convocação de sessão 
extraordinária para próxima semana, a qual contará com a 
presença do Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério 
Público Dr. Orlando Rochadel, para tratar dos procedimentos 
(PCA’s) do MPPE em trâmite no CNMP. Continuando, em 
cumprimento a norma, solicitou ao Colegiado, a pedido do CSMP, 
a inclusão em Pauta de apreciação de proposta para modifi cação 
da LOMPPE, a fi m de possibilitar a disponibilização dos cargos de 
1ª entrância por remoção, antes de nomeação de novos 
Promotores de Justiça, conforme minuta apresentada nesta 
sessão. Colocado em votação, o Colegiado aprovou, à 
unanimidade, a inclusão em pauta. O Corregedor Dr. Paulo 
Lapenda informou que irá delegar suas atribuições funcionais ao 
Corregedor Substituto Dr. Renato da Silva Filho, bem como 
informou que este último o auxiliará em correições previamente 
designadas, nos termos do § 2º, do art. 17 da LOMPPE. 
Continuando, informou que se ausentará do Estado por 20 (vinte) 
dias para acompanhar pessoa da família. Pela ordem, Drª. Maria 
Betânia indagou se o antigo Corregedor Geral, após dois 
mandatos, pode ser nomeado Corregedor Substituto no mandato 
do seu sucessor. Colocado em votação se esse assunto seria 
distribuído para posterior apreciação ou se apreciado na presente 
sessão, o Colegiado, por maioria e com abstenção da Drª. Maria 
Bernadete, entendeu pela imediata apreciação. Drª. Luciana 
Marinho levantou que o §1º do art. 17 da LOMPPE prevê que a 
indicação do Corregedor Substituto deverá ser aprovada pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça. Dr. José Elias levantou 
questão preliminar pela preclusão da impugnação da indicação do 
Corregedor Substituto, pois a impugnação deveria ter se dado no 
momento da indicação. Colocado em votação a preliminar 
levantada por Dr. José Elias, o Colegiado, por maioria e com o 
voto de qualidade do Presidente, abstenção da Drª. Maria 
Bernadete e impedimento do Dr. Renato da Silva Filho, entendeu 
não ter havido preclusão. Colocado em votação o ponto levantado 
por Drª. Maria Betânia, o Colegiado entendeu, por maioria e com 
abstenção da Drª. Maria Bernadete, do Dr. Adalberto Vieira, da 
Drª. Laise Queiroz, da Drª. Alda Virgínia e do Presidente e 
impedimento do Dr. Renato da Silva Filho e do Dr. Paulo Lapenda, 
pela possibilidade de nomeação do antigo Corregedor Geral, após 
dois mandatos, para Corregedor Substituto no mandato do 
sucessor, por se tratar de cargo em comissão e por não haver 
vedação legal expressa. Dr. José Elias sugeriu que a Drª. Maria 
Betânia apresente proposta de modifi cação da LOMPPE quanto a 
esse tema. Dr. Renato da Silva Filho pediu que registre em ata que 
não irá se candidatar ao cargo de Corregedor Geral após o 
mandato de Dr. Paulo Lapenda. O Presidente registrou a presença 
do Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa. O Presidente colocou para 
discussão a proposta de modifi cação da LOMPPE a fi m de 
possibilitar a disponibilização dos cargos de 1ª entrância por 

remoção, antes de nomeação de novos Promotores de Justiça. Dr. 
Renato da Silva Filho, a pedido do Presidente, explicou, pelos 
demais representante do CSMP, os detalhes da proposta do 
Projeto de Lei. Dr. Charles Hamilton disse ter tomado conhecimento 
que os Promotores de Justiça da Capital haviam solicitado ao 
Procurador Geral de Justiça que estendesse para 2ª e 3ª entrância 
o entendimento no sentido de se colocar tudo para remoção. O 
Presidente da AMPPE, Dr. Roberto Brayner, pediu que hoje seja 
apreciada a proposta para a 1ª entrância e deixada para outro dia, 
após uma maior discussão com a classe, a extensão para a 2ª e 3ª 
entrância, pois é preciso amadurecer a matéria com os 
interessados, no que foi acatado. Dr. Renato da Silva Filho 
explicou que o CSMP e o CNMP já haviam decidido pela 
alternância. Colocado em votação, o Colegiado decidiu, por 
maioria, pela aprovação da proposta de modifi cação da LOMPPE, 
e encaminhamento para ALEPE,a fi m de possibilitar a 
disponibilização dos cargos de 1ª entrância por remoção, antes de 
nomeação de novos Promotores de Justiça, após 2 (dois) anos e 
uma única vez. III. Processo CPJ nº 012/2016 e Processo CPJ nº 
015/2016 – Redação Final da Resolução que trata da 
regulamentação de Plantão no âmbito do MPPE - Relatora: 
Excelentíssima Senhora Dr.ª Izabel Cristina de Novaes de Souza 
Santos: O Presidente, Dr. Francisco Dirceu, com apoio do 
Presidente da AMPPE, sugeriu a retirada de pauta do presente 
item, a fi m de tomar conhecimento e apresentar, com sugestões, 
na próxima sessão, haja vista que não teve oportunidade de se 
pronunciar sobre a matéria, não tem conhecimento do conteúdo e 
pela repercursão fi nanceira que acarretará. O Colegiado acordou, 
à unanimidade, retirar de pauta e incluir na sessão do dia 
27/04/2017. IV. Processo CPJ nº 009/2016 – Criação e Instalação 
de Promotorias em Camaragibe – Relator: Excelentíssimo Senhor 
Dr. Mário Germano Palha Ramos: O Relator apresentou o 
relatório, porém, não disponibilizou ou apresentou a minuta de 
Resolução. O Colegiado decidiu retirar de pauta e determinar a 
inclusão na pauta da próxima sessão, devendo ser disponibilizado 
para todos os membros o quadro anexo ao relatório, explicitando 
como é atualmente e como fi cará após a aprovação. Drª. Maria 
Bernadete convidou a todos para participar, no dia seguinte às 
8h30min., no Centro Cultural Rossini, de audiência pública sobre 
como lidar como a violência nos terreiros. V. Processo CPJ nº 
023/2015 – Análise da possibilidade de acúmulo de funções com o 
exercício do magistério por membros do Ministério Público – 
Relator: Excelentíssimo Senhor Dr. Manoel Cavalcanti de 
Albuquerque Neto: O Relator apresentou o relatório e o voto pela 
aprovação da minuta nos termos da Resolução do Conselho 
Nacional do Ministério Público. Colocado em votação, o Colegiado 
aprovou, à unanimidade, nos termos do voto do relator, remetendo 
à ATMA para confecção da Resolução. VI. Processo CPJ nº 
025/2013 – Proposta de redefi nição das atribuições das 1ª e 2ª 
Promotorias de Justiça Cível de Palmares - Relator: Excelentíssimo 
Senhor Dr. Ivan Wilson Porto: O Relator apresentou o relatório e o 
voto pela aprovação da redefi nição sugerida a fi m de que a 1ª 
Promotoria de Justiça Cível de Palmares atue perante a 1ª e 3ª 
Varas Cíveis da Comarca de Palmares e a 2ª Promotoria de 
Justiça Cível de Palmares atue perante a 2ª Vara Cível e na Vara 
Regional da Infância e Juventude, ambas, de Palmares, nos 
termos constantes do voto. Colocado em votação, o Colegiado 
aprovou, à unanimidade, nos termos do voto do relator, remetendo 
à ATMA para confecção dos instrumentos jurídicos. Como nada 
mais foi dito, o Presidente declarou encerrados os trabalhos, 
determinando a lavratura do presente Extrato de Ata por mim, 
Guilherme Monteiro Amorim, digitada e assinada pelo Secretário 
do Colégio de Procuradores de Justiça, _________________ Dr. 
Paulo Augusto de Freitas Oliveira, e pelos membros do Colegiado 
presentes na sessão de sua aprovação.

Secretaria Geral

PORTARIA – POR - SGMP- 273/2017

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada pela Coordenação da 3ª Circunscrição - Afogados da Ingazeira e protocolada sob o nº 
0010473-6/2017; 

RESOLVE:

I- Modifi car o teor da POR-SGMP Nº 203/2017 publicada no DOE de 25.03.2017, para:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

29.04.17 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Afogados da 
Ingazeira

Wesley de Medeiros Almeida
Anderson Pereira da Silva

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto

30.04.17 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Afogados da 
Ingazeira

Wesley de Medeiros Almeida
Anderson Pereira da Silva

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

29.04.17 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Afogados da 
Ingazeira

Alessandra Patrícia E. de Siqueira
Cícero Clebson P. Rabelo Jr

Levi Gonçalves Tenório de 
Freitas

30.04.17 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Afogados da 
Ingazeira

Alessandra Patrícia E. de Siqueira
Cícero Clebson P. Rabelo Jr

Levi Gonçalves Tenório de 
Freitas

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de abril de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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PORTARIA POR-SGMP Nº 280/2017

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014,

CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna nº 123/2017, 
da Assessoria Ministerial de Segurança Institucional, protocolada 
sob nº 9162-0/2017;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar o servidor ALESSANDRO ANDRADE MATOS, 
Tenente-Coronel PMPE, matrícula nº 188.834-0, das funções de 
Gerente Ministerial de Apoio Operacional, símbolo FGMP-5;

II – Designar o servidor MELQUIZEDEK ALVES MARTINS, Major 
PMPE, matrícula nº 189.807-8, para o exercício das funções 
de Gerente Ministerial de Apoio Operacional, atribuindo-lhe a 
correspondente gratifi cação símbolo FGMP-5;

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 03/04/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de abril de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 281/2017

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr Procurador Geral 
de Justiça, contida na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014;

Considerando o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de 
dezembro de 2005;

Considerando o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 
005/2016 de 19/01/2016, publicada no D.O.E de 20/01/2016;

Considerando o Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 36/2012, 
assinado em 22/12/2016,

Considerando, ainda, os termos do processo nº 009487-1/2017, 
protocolado nesta Procuradoria Geral de Justiça em 12/04/2017;

RESOLVE:

I – Conceder o Adicional de Exercício à servidora pública IARA 
LEAL CORREIA, Operadora de Computador, pertencente ao 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Floresta à disposição 
desta Procuradoria Geral de Justiça, observando o disposto na 
Instrução Normativa PGJ nº 005/2016.
 
II – Lotar a servidora na PJ – Floresta;

III– Esta Portaria retroagirá ao dia 23/12/2016 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de abril de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Comissão Permanente de 
Licitação - CPL/SRP

AVISO DE LICITAÇÃO

(LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA 
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE 
MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL - MEI.)

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2017, da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL-SRP, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 001/2017, tipo “Menor Preço por Lote”. 
Objeto Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de 
Preços visando o fornecimento de cabos para infraestrutura para 
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral de Justiça, 
de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do citado edital. 
Valor Global Máximo Estimado: R$ 187.500,00. SESSÃO DE 
ABERTURA agendada para o dia 11.05.2017 (quinta-feira), 
às 14h20, no REDECOMPRAS (www.compras.pe.gov.br). Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no Endereço 
Eletrônico do Sistema Eletrônico de Compras, www.compras.
pe.gov.br, bem como no site do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco, http://www.mppe.mp.br/mppe/index.php/cidadao/
licitacoes/ultimas-noticias-licitacoes-srp-anocorrente-pregao-
andamento. * Referências de Tempo: Horário ofi cial de Brasília/
DF. Na hipótese de não haver expediente na referida data, será, 
oportunamente, informada uma nova data para abertura. As 
dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através dos 
telefones (81) 3182-7358/7355/7343. Recife, 27 de abril de 2017. 
ADEILDO JOSÉ DE BARROS FILHO, Pregoeiro - CPL/SRP.

Promotorias de Justiça

16ª PROMOTOR DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL – DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
REF. IC. Nº 022/17-16ª

Termo de Ajustamento de Conduta que fi rma o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
da 16ª Promotoria de Defesa da Cidadania da Capital com 

atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor 
e a empresa CARLA DANIELLE DA SILVA MORAIS INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ALIMENTOS ME, visando à adequação 
estrutural e a regularidade da produção da manteiga GHI. 

Aos 27 dias do mês de abril de 2017, na sede da Promotoria de 
Justiça de Defesa da Cidadania, com atuação em matéria de 
Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, sita à Av. Visconde 
de Suassuna, 99, 1º Andar, no bairro de Santo Amaro, na cidade 
do Recife, Estado de Pernambuco, o Ministério Público do 
Estado de Pernambuco, por meio da 16ª Promotoria de Justiça 
de Defesa da Cidadania da Capital , com atuação na Defesa do 
Consumidor, representado pelo Exmo. Dr. MAVIAEL DE SOUZA 
SILVA, 16º Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor da 
Capital, neste ato como compromitente e, a Pessoa Jurídica 
adiante indicada, doravante denominada, CARLA DANIELLE 
DA SILVA MORAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
ME, CNPJ Nº 20.360.378/0001-03, com sede à Rod BR 101 
Norte, Km 56,5, S/N, Fazenda Asa Branca, Guabiraba, Recife/
PE, CEP 52.490-411, neste ato representada pela Sra. Carla 
Danielle da Silva Morais, CPF 085.399.194-43, RG 7.60.797-4 e 
como interveniente o representante da ADAGRO: Dr. André Sérgio 
Nogueira Dias (Gerente Estadual de Inspeção Animal), portador 
do RG: 9.849.13 SDS/PE.

CONSIDERANDO que, consoante dicção do art. 127, caput, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, incumbe 
ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
e que se encontra entre as suas funções institucionais a proteção 
dos interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que os arts. 1º, inciso II, e 5º, ambos da Lei 
Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e os arts. 81 e 82, ambos 
da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), em conjuminância com o art. 25, inciso 
IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 
72, inciso IV, “b” e “c”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, 
estatuem caber ao Ministério Público a proteção, prevenção e 
reparação dos danos causados ao consumidor, bem como a tutela 
de outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de 
Consumo tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde 
e segurança do consumidor, resguardando--se a boa fé, a 
transparência e a proteção do consumidor, bem como a prestação 
de informações adequadas e claras sobre os diferentes produtos e 
serviços, com especifi cação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade e preço, de forma a evitar o fornecimento 
de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 39, VIII, do Código 
de Defesa do Consumidor, é vedado ao fornecedor de produtos 
colocar no mercado de consumo qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi ciais 
competentes;

CONSIDERANDO a realização de diversas fi scalizações 
empreendidas pela ADAGRO – Agência de Defesa e Fiscalização 
Agropecuária de Pernambuco, realizadas em diversos 
estabelecimentos da cidade do Recife, as quais vêm detectando a 
presença de produtos de origem animal e vegetal que necessitam 
de registro, dentre eles especifi camente o produto “Manteiga Ghi”, 
produzido pela empresa CARLA DANIELLE DA SILVA MORAIS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS ME, que se encontra 
em fase de regularização perante a ADAGRO;

CONSIDERANDO que de acordo com informações colhidas 
nos autos, inclusive fornecidas pela ADAGRO, órgão público 
responsável pela concessão de registro de produtos da área 
agropecuária no Estado de Pernambuco, de que a empresa 
CARLA DANIELLE DA SILVA MORAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS ME vem, desde o ano de 2015, adotando 
as medidas necessárias para a obtenção de registro perante 
aquele órgão do produto artesanal “Manteiga Ghi”, apresentando 
difi culdades em razão da inexistência de Regulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade;

CONSIDERANDO que de acordo com o resultado das visitas 
realizadas pela ADAGRO, atestando que a empresa CARLA 
DANIELLE DA SILVA MORAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS ME e o processo de fabricação do produto “Manteiga 
Ghi” não oferecem risco ao consumidor e, atualmente, encontra-
se em processo de registro perante a ADAGRO;

CONSIDERANDO que, dentre as funções básicas do Ministério 
Público se insere a de preservação dos interesses sociais, 
econômicos, de forma a resguardar os direitos dos consumidores, 
aliado a necessidade de preservar a sadia atividade empresarial, 
registrando-se que a empresa CARLA DANIELLE DA SILVA 
MORAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS ME vem 
sendo devidamente acompanhada pela ADAGRO;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, objetivando regularizar as 
condições de funcionamento conforme as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que possui efi cácia de título 
executivo extrajudicial, busca prevenir a ocorrência de eventuais 
ilícitos e irregularidades praticados contra os consumidores e 
demais titulares dos interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos , nos termos do § 6º, do artigo 5º, da Lei nº 7.347, de 
24/07/85, acrescido pelo artigo 113, da Lei nº 8.078, de 11/09/90 
(Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA – A COMPROMISSÁRIA se compromete 
a fi nalizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, o processo de registro 
do produto “Manteiga Ghi” perante a ADAGRO, apresentando 
a este órgão ministerial cópia do registro do produto perante a 
ADAGRO.

CLÁUSULA TERCEIRA. Pelo descumprimento de qualquer uma 
das obrigações assumidas neste Compromisso de Ajustamento 
de Conduta a COMPROMISSÁRIA fi cará sujeita às penalidades 
fi xadas da seguinte forma: pagamento de multa de incidência 
DIÁRIA no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),revertida ao Fundo 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FMPDC (Lei 
Municipal nº 1.984, de 26 de setembro de 2007), além das 

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.04.17 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Serra Talhada Magno Marcos Ferreira Frazão

Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli João Bosco Alves de Arruda

02.04.17 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Serra Talhada Magno Marcos Ferreira Frazão

Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli João Bosco Alves de Arruda

08.04.17 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli 

Francisco Emanuel Alves Gonçalves João Bosco Alves de Arruda

09.04.17 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli 

Francisco Emanuel Alves Gonçalves João Bosco Alves de Arruda

23.04.17 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Serra Talhada Francisco Emanuel Alves Gonçalves

Maria Leite Cavalcante da Silva João Bosco Alves de Arruda

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de abril de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 277/2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor das Comunicações Internas n°02/17 e nº03/17, do Departamento Ministerial de Suporte ao Usuário, protocoladas 
sob os números 0009859-4/2017 e 0009860-5/2017;

RESOLVE:

I - Designar o servidor CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR, Técnico Ministerial, matrícula nº 188.609-6, para o exercício das funções de 
Gerente Ministerial da Divisão de Atendimento, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação símbolo FGMP-3, por um prazo de 10 dias, contados 
a partir de 13/12/2016, tendo em vista o gozo de férias da titular MAISA VIEIRA DA COSTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 187.810-7;

II - Designar o servidor PAULO SERGIO DE ARAUJO, Técnico Ministerial, matrícula nº 188.887-0, para o exercício das funções de Gerente 
Ministerial da Divisão de Atendimento, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação símbolo FGMP-3, por um prazo de 30 dias, contados 
a partir de 10/04/2017, tendo em vista o gozo de férias da titular MAISA VIEIRA DA COSTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 187.810-7;

III – Esta portaria retroagirá ao dia 13/12/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de abril de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 278/2017

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do Ofício nº093/2017 enviado pela Coordenação da 12ª Circunscrição - Vitória de Santo Antão e protocolado sob 
o nº 0010480-4/2017; 

RESOLVE:

I- Modifi car o teor da POR-SGMP Nº 203/2017 publicada no DOE de 25.03.2017, para:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM VITORIA SANTO ANTÃO
Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

30.04.17 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Vitória S. Antão Tatiana Siqueira Sercundes Araújo

Célia Revorêdo de Fontes Pacífi co -

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

30.04.17 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Vitória S. Antão Deborah Seródio Almeida Mesel

Célia Revorêdo de Fontes Pacífi co -

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de abril de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 279 /2017.

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014,

CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna nº 045/2017 da Corregedoria Geral do Ministério Público, protocolado sob nº 8887-
4/2017;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar o servidor JADERSON BARBOSA DE OLIVEIRA, Agente Administrativo Auxiliar, matrícula nº 188.427-1, das funções de 
Auxiliar Ministerial de Gabinete - Nível 2, símbolo FGMP-1;

II – Designar a servidora ITAJAIR BONIFÁCIO DA SILVA, Motorista, matrícula nº 188.129-9, para o exercício das funções de Auxiliar 
Ministerial de Gabinete - Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação símbolo FGMP-1;

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 04/04/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de abril de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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de pretensa agiotagem praticada por servidor público municipal e 
desvio de materiais.

CONSIDERANDO, enfi m, às atribuições desta Promotoria de 
Justiça, e o decurso do prazo da última prorrogação, conforme 
certidão expedida pela Secretaria da Promotoria de Justiça, 
RESOLVE CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes 
providências:

Mantenha-se no Inquérito Civil, para fi ns de registro, a numeração 
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria a respeito 
das medidas adotadas através da presente portaria;
Encaminhe-se por meio eletrônico o inteiro teor dessa Portaria 
a Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para 
fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco e 
ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e 
Defesa do Patrimônio Público, para registro e estatística;

Nomeio e constituo, mediante o respectivo Termo de Compromisso, 
o servidor Robson de Albuquerque Martins Primo, Matrícula nº. 
188.430-1, ora a disposição do Ministério Público, para exercer 
as funções de Secretário Escrevente (Art. 12 – Resolução RES 
CSMP nº. 001/2012);

Em sede de diligências, determino que a Secretaria da Promotoria 
de Justiça adote as seguintes providências:

a) Certifi que sobre o decurso de prazo e/ou existência de resposta 
ao Ofício nº. 171/2017 - 27ª;

b) Encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor Coordenador 
da Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco 
- Capital, solicitando informações quanto ao teor do Ofício nº. 
037/2017 - 27ª.
Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo 
de 200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo;
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de abril de 2017.

Eduardo Luiz Silva Cajueiro
Promotor de Justiça

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEDE DAS 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE PAULISTA

RESOLUÇÃO RES-COORD-ADMIN. Nº 001/2017

Estabelece regras de distribuição de feitos na Central de 
Inquéritos de Paulista, nos casos de afastamento dos titulares 
e dá outras providências.

A COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA SEDE DAS 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE PAULISTA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 21, §10, 
inciso VII, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de 
dezembro de 1994, e suas alterações posteriores.

CONSIDERANDO o teor do art. 7º, parágrafo único, da Resolução 
RES-CPJ nº 004/2008, que reza que os feitos nas Centrais de 
Inquéritos fi cam vinculados ao Promotor para o qual foram 
distribuídos, mesmo depois de fi ndo o período de designação;

CONSIDERANDO que, atualmente, a Central de Inquéritos de 
Paulista conta apenas com dois Promotores de Justiça, e que 
tramita junto à Procuradoria Geral de Justiça solicitação para 
criação de mais uma Promotoria Criminal com atuação perante 
esta Central, haja vista a grande demanda de serviço;

CONSIDERANDO que, diante do quadro reduzido de Promotores, 
a determinação de vinculação dos feitos ao promotor para o qual 
foram distribuídos sobrecarrega o Promotor que se encontra em 
substituição automática ou em exercício cumulativo, por ocasião 
das férias e afastamentos de até 30 (trinta) dias dos Promotores 
titulares, principalmente aqueles que já atuam na Central de 
Inquéritos;

CONSIDERANDO a orientação obtida junto à Corregedoria 
do Ministério Público de Pernambuco, no sentido de que esta 
Coordenação poderia adequar a Resolução RES-CPJ nº 004/2008 
à realidade da Central de Inquéritos de Paulista, mediante 
resolução administrativa; 

RESOLVE:

Art. 1o. Os feitos distribuídos no período de férias e afastamentos 
de até 30 (trinta) dias do Promotor Titular da Central de Inquéritos 
de Paulista não fi carão vinculados ao Promotor que se encontrar 
em exercício cumulativo ou substituição automática na respectiva 
Promotoria, devendo o saldo remanescente ser redistribuído pela 
Secretaria da Central de Inquéritos para o titular, imediatamente 
após o seu retorno.
 
Art. 2o. Não serão distribuídos feitos ao Promotor Titular dois dias 
úteis antes do início das suas férias ou afastamentos voluntários. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Paulista, 27 de abril de 2017.

CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO
Coordenadora Administrativa da Sede de Promotorias de Justiça 

de Paulista

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA

CURADORIA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, SOCIAL E MEIO AMBIENTE

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 07/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela Promotora 
abaixo-assinado, titular da 2ª Promotoria de Justiça Cível do 
Ipojuca com atribuições na defesa do Patrimônio Público, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 129 e incisos 
da Constituição Federal de 1988; artigo 6, inciso XX, artigo 38, 

inciso I e artigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93; artigo 
62 e seguinte do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 7347/85, e ainda:

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal o Ministério Público é defensor da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que na eleição municipal realizada em 
02/04/2017 restou consagrada vencedora a Sra. CÉLIA 
AGOSTINHO LINS DE SALES e HELENA PATRÍCIA ALVES, 
para exercer o mandato eletivo de Prefeita e Vice do Município 
do Ipojuca;

CONSIDERANDO que no dia 20 de abril de 2017 a prefeita e a 
vice eleitas foram diplomadas pela Justiça Eleitoral em Ipojuca/
PE;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 13, XX da Lei Orgânica 
do Município do Ipojuca, compete privativamente à Câmara 
Municipal, dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 14, § 15, II, do 
Regimento Interno da Câmara dos Vereadores do Ipojuca, o 
Prefeito e o Vice-Prefeito deverão tomar posse dentro de 10 dias 
da data da diplomação, prazo este prorrogável apenas no caso de 
pedido do próprio interessado;

CONSIDERANDO que foi enviado o Ofício nº 120/2017 à 
Presidência da Câmara de Vereadores do Município do Ipojuca, 
recebido em 19/04/2017, solicitando informações acerca da 
data da posse da prefeita eleita, sendo que até a presente data 
(27/04/2017) nada foi informado;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu 
art. 54, determina que ao fi nal de cada quadrimestre deverá ser 
emitido relatório de gestão fi scal pelo Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que o fi m do primeiro quadrimestre do ano de 
2017 é dia 30/04/2017 (domingo), se iniciando dia 01/05/2017 o 
segundo quadrimestre;

CONSIDERANDO que até o presente momento a Câmara 
de Vereadores não fi xou a data da posse, e, estão previstas 
paralisações de movimentos grevistas para o dia de amanhã, 
sexta-feira, 28/04/2017, sendo a segunda-feira, 01/05/2017, 
feriado em comemoração ao dia dos trabalhadores;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida 
pelos Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Efi ciência, conforme preceitua o art. 37, caput, da 
Magna Carta de 1988;

CONSIDERANDO que o Princípio da Impessoalidade se 
concretiza pelo agir administrativo que não visa benefi ciar ou 
prejudicar alguém, mas sim, tratar igualmente os detentores de 
cargos eletivos, considerando a função para a qual foi eleito;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.429/92 - Lei da 
Improbidade Administrativa, no artigo 4.º dispõe que “Os agentes 
públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela 
estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência no trato dos assuntos que lhe 
são afetos.”;

RESOLVEM RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNCÍPIO 
DO IPOJUCA, FLÁVIO HENRIQUE DO RÊGO SOUZA que:
A) em cumprimento ao art. 13, XX da Lei Orgânica do Município 
c.c art. 14, § 15,II do Regimento Interno da Casa Legislativa c.c 
art. 54 da Lei Complementar nº 101/2000, considerando, ainda, a 
data da diplomação da Justiça Eleitoral e o fi m do quadrimestre, 
30/04/2017, seja dada posse à prefeita e a vice eleitas CÉLIA 
AGOSTINHO LINS DE SALES e HELENA PATRÍCIA ALVES, no 
dia 02/05/2017;
OBJETIVANDO CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DA 
PRESENTE RECOMENDAÇÃO:
1) Ofi cie-se ao Excelentíssimo Senhor PRESIDENTE DA 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IPOJUCA, enviando-lhe cópia desta 
Recomendação para o devido conhecimento e cumprimento, 
devendo informar no prazo de 02 dias quais as providências foram 
adotadas;
2) Remeta-se cópia desta recomendação ao Exmo. Sr. Secretário-
Geral do Ministério Público, para que se dê a necessária 
publicidade no Diário Ofi cial, ao Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco, ao Exmo. Sr. Corregedor-Geral do 
Ministério Público, ao Exmo. Sr. Coordenador do Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias do Patrimônio Público, ao Ministério 
Público de Contas de Pernambuco;

Publique-se. Registre-se. Arquive-se em pasta eletrônica.

Ipojuca, 27 de abril de 2017

BIANCA STELLA AZEVEDO BARROSO

Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SERRITA

RECOMENDAÇÃO 001/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por seu presentante infra assinado, em exercício na Promotoria 
de Justiça de Serrita-PE, no desempenho de suas atribuições 
constitucionais e legais, com esteio nas disposições contidas no 
art. 127, caput, e art.129, inciso II da Constituição Federal; art. 
27, II e parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93 e art. 4º, inciso 
IV, alíneas “a” e “b” I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, 
e ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública assegurados na Constituição Federal, promovendo as 
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a 
defesa da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem 
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem 
o interesse público;

penalidades administrativas oriundas do exercício do poder de 
polícia administrativo realizado pela ADAGRO.

CLÁUSULA QUARTA. Os valores das multas deverão ser 
recolhidos no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da 
notifi cação, em instituição fi nanceira e conta bancária indicada na 
notifi cação escrita encaminhada pelo COMPROMITENTE. Não 
sendo efetuado o depósito do valor das multas, sua execução 
judicial será promovida pelo órgão notifi cante, com atualização 
monetária pela taxa SELIC ou índice superveniente criado em sua 
substituição, sobre o que deveria ser depositado. 

CLÁUSULA QUINTA. Na hipótese de descumprimento total 
ou parcial do presente ajuste, a execução da multa não exclui 
a possibilidade de propositura de execução específi ca das 
obrigações constantes deste compromisso. O presente termo 
também não exclui a possibilidade de propositura de Ação Civil 
Pública se, em razão de circunstâncias supervenientes, venha 
a se revelar inadequado ou insufi ciente para a efetiva proteção 
dos interesses difusos e coletivos lesados, além das medidas 
administrativas adotadas pela ADAGRO.

CLÁUSULA SEXTA. Após lavrado e assinado pelas partes, este 
TAC produzirá todos os seus efeitos jurídicos, elegendo as partes 
o foro da Comarca de Recife para dirimir quaisquer dúvidas ou 
confl itos oriundos do presente termo.

CLÁUSULA SÉTIMA. O fi el cumprimento do presente 
compromisso será fi scalizado diretamente pela ADAGRO, 
que encaminhará relatório de acompanhamento das medidas 
adotadas pela compromissária.

E, por estarem justos e acordados, as partes COMPROMISSÁRIA 
, INTERVENIENTES E COMPROMITENTE, por meio de 
seus representantes legais, fi rmam o presente TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA , para que surta seus efeitos 
legais e jurídicos , tendo efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 5º, §6º, da Lei nº 7.347/85 c/c o 
art.585, VII, do Código de Processo Civil .

Recife, 27 de abril de 2017.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
16º Promotor de Justiça

ADAGRO
André Sérgio Nogueira Dias

COMPROMISSÁRIA

CARLA DANIELLE DA SILVA MORAIS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS ME

 
TESTEMUNHAS:

25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA 
DA CIDADANIA DA CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA Nº 003/2017

Assunto: Violação aos Princípios Administrativos (10014)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício 
da 26ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Capital, com atuação na Promoção e Defesa do Patrimônio 
Público, em substituição à Excelentíssima titular da 25ª Promotora 
de Justiça de Cidadania da Capital, lastreado nos artigos 127, 
caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da República, artigos 
1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 
25, inciso IV, letra “b”, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 
e artigo 4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 
de dezembro de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 
de dezembro de 1998 e em outros dispositivos legais pertinentes 
à defesa do patrimônio público;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 175/2016, em 
tramitação na 25ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital, 
no qual se investiga a contratação da empresa ACECO TI;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento 
Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
Preparatório é de 90(noventa) dias, prorrogável por igual prazo, 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão 
em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL, adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial;

III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público e ao Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco;

IV - Cumprimento do despacho de fl s. 088.

Recife, 20 de abril de 2017.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 

DA CAPITAL 

Ref.: Auto Principal 2017/2572515
Portaria nº 04/2017 - 25º PDJCC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio do 25º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Capital, com atuação na Defesa do Patrimônio Público (interesse 
difuso), no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, 
inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da 
Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis e, tendo dentre as suas 
atribuições institucionais promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência, nos termos 
do artigo 37, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO  que o patrimônio público além de ter 
natureza artística, histórica, estética e turística há se der entendido 
também como um conjunto de bens e direitos de valor econômico 
da administração direta, indireta e fundacional da União, dos 
Estados e dos Municípios, cuja conservação é de interesse 
público e difuso;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP n° 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que 
regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a remessa, por parte do Ministério Público 
do Trabalho, de denúncia dando conta de possíveis ilicitudes 
cometidas pelo servidor da Universidade de Pernambuco 
responsável pelo cálculo da RAIS naquela instituição, impedindo 
o depósito do PASEP dos demais servidores daquela instituição 
nos valores corretos. 

CONSIDERANDO que o material remetido foi recepcionado 
nesta Promotoria como notícia de fato e a abertura de processo 
administrativo disciplinar foi requisitada ao Reitor da Universidade 
de Pernambuco, para apuração dos fatos, havendo entretanto 
decorrido o prazo legal sem que a resposta fosse ofertada a esta 
Promotoria.
 
 RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para 
investigar os fatos relatados, no âmbito de suas atribuições, com 
a fi nalidade de apurar as responsabilidades para adoção das 
medidas legais cabíveis, determinando as seguintes providências:
I – Autue-se a presente notícia de fato como inquérito civil , 
registrando-se em seguida a presente portaria no sistema de 
gestão de autos Arquimedes;
II – Renove-se o ofício nº 079/17 ao Reitor da Universidade de 
Pernambuco, no sentido de que instaure o processo administrativo 
disciplinar adequado para apuração dos fatos, enviando a esta 
Promotoria de Justiça cópia da portaria de instauração. 
 III- Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior do MPPE, e à Corregedoria Geral do MPPE;

Cumpra-se.

Recife, 25 de abril de 2017.

Andrea Fernandes Nunes Padilha
Promotora de Justiça

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA Nº. 023/2017 – 27ª
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM 

INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seu representante que a esta subscreve, com titularidade na 27ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da 
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 
8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei 
Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar nº. 21, de 28 de dezembro 
de 1998;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 
001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco e da Resolução RES-CNMP nº. 23/2007, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentaram o 
Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial 
de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 22 e seu § único 
da Resolução RES CSMP nº. 001/2012, determinado que ‘o 
procedimento deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias 
prorrogável por igual prazo, uma única vez, em caso de motivo 
justifi cável’, e que ‘vencido este prazo, o membro do Ministério 
Público promoverá seu arquivamento, ajuizará à respectiva ação 
civil pública ou o converterá em inquérito civil’;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências 
no sentido de adequar os procedimentos em tramitação nesta 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania;

CONSIDERANDO que os autos em apreço, sob a denominação 
de Procedimento Preparatório nº. 176/2016, diz respeito à 
averiguação, sob a ótica da improbidade administrativa, dos fatos 
articulados na Manifestação Ouvidoria nº. 22039102016-5, acerca 
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PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO Nº 041/2016 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 
041/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 041/2016, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça, para apurar 
denúncia de construções irregulares nas calçadas e vias públicas, 
erguidas sobre a rede de abastecimento de água da Compesa 
e sob a rede de energia da Celpe, localizadas na Rua Honorato 
Fernandes da Paz, Conjunto Beira Mar, Janga, neste Município.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias), prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde 
logo:

1- A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4. A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

6. Reiterem-se, pela última vez e mediante notifi cação pessoal 
do destinatário, os ofícios de nº 063/2017 e nº 156/2017, com 
advertências de praxe para o caso de descumprimento.

Paulista, 25 de abril de 2017.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº 044/2016 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

044/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 044/2016, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar 
denúncia relativa à existência de terreno baldio, o qual estaria 
proporcionando o acúmulo de água, bem como a proliferação de 
animais nocivos à saúde, localizado na Rua Arábia Saudita, Pau 
Amarelo, neste Município.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias), prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde 
logo:

1. A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2. O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4. A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

Paulista, 25 de abril de 2017.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº 048/2016 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

048/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 048/2016, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar 
denúncia relativa à ocorrência de dano ambiental, consubstanciado 
em desmatamento e ocupação irregular para assentamento da 
denominada Vila Vitória, na área Norte da Mata do Ronca, às 
margens da BR 101, sentido Recife/Paulista, próximo ao acesso 
do bairro de Jardim Paulista, neste Município.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias), prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde 
logo:

1. A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2. O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4. A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

Paulista, 25 de abril de 2017.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº 049/2016 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

049/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 049/2016, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça, para apurar 
denúncia de construção irregular em área pública, localizada 
na Rua Cento e Sessenta e Seis, em frente ao nº 85-B, Jardim 
Paulista Alto, neste Município.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias), prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde 
logo:

1. A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos à devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e efi ciência, nos termos 
do artigo 37, “caput” da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade se traduz na 
ideia de que o agir administrativo não deve ter em vista benefi ciar 
ou prejudicar alguém, mas tratar igualmente os administrados que 
se encontrem em idêntica situação;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos 
agentes públicos o dever de observância de princípios éticos 
como o da honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto que 
o princípio da efi ciência os obriga a levar a efeito atividades 
administrativas pautadas na celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que todo ato administrativo deve ser informado 
também pelo princípio da supremacia do interesse público sobre 
o particular, de modo a cumprir a sua obrigação de bem servir à 
coletividade;

CONSIDERANDO que do núcleo dos princípios da 
impessoalidade, efi ciência e moralidade decorre a vedação 
da prática do nepotismo, assim entendida como a contratação 
temporária de parentes ou a nomeação destes para cargos de 
provimento em comissão ou de função de confi ança;
CONSIDERANDO que, nos termos do Código Civil Brasileiro, é 
considerado parentesco tanto o vínculo existente entre pessoas 
que descendem de um mesmo tronco comum, quanto o vínculo 
havido entre um cônjuge e os parentes do outro cônjuge, nas 
linhas reta e colateral;

CONSIDERANDO que a experiência tem demonstrado que a 
prática de nepotismo resulta num aumento signifi cativo de cargos 
comissionados e/ou funções de confi ança, cujas atribuições não 
se caracterizam como de chefi a, assessoramento ou direção, em 
detrimento daqueles de provimento efetivo, cujo acesso se dá 
mediante concurso público de provas e de títulos;
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal está submetida a uma juridicidade mais ampla, da 
qual a Constituição é o seu vértice, cujos princípios devem nortear 
todas as relações de direito administrativo, posto que gozam de 
efi cácia jurídica já reconhecida por nossos Tribunais;

CONSIDERANDO conteúdo da SÚMULA VINCULANTE Nº 13, 
DO STF que dispõe: “A nomeação de cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro 
grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefi a 
ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou 
de confi ança, ou, ainda, de função gratifi cada na administração 
pública direta e indireta, em qualquer dos poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o 
ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição 
Federal” - na qual, sem maiores delongas, implica reconhecer 
que foram delineados fundamentos de mérito, confi rmando 
a inconstitucionalidade da prática de nepotismo em face 
dos princípios da impessoalidade, moralidade e efi ciência 
independentemente da intervenção do legislador ordinário;

CONSIDERANDO que a mencionada Súmula, como já dito, além 
de produzir efi cácia erga omnes, reveste-se de efeito vinculante;

CONSIDERANDO que a administração pública detém o poder de 
fi scalizar e corrigir os próprios atos sob os aspectos de legalidade 
e mérito, por iniciativa própria ou mediante provocação de terceiro, 
que decorre do poder de autotutela;

CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às 
instituições se constitui em ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública, consoante 
disposto no artigo 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; 

CONSIDERANDO, fi nalmente, que cabe ao Ministério Público 
expedir Recomendações para que os poderes públicos promovam 
as medidas necessárias à garantia e o respeito à Constituição e às 
normas infraconstitucionais.

Resolve RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor PREFEITO 
DE CEDRO-PE que adote, nas suas respectivas pastas, as 
medidas abaixo relacionadas no âmbito de suas atribuições, 
dando ciência e determinando aos demais agentes públicos 
que detenham a atribuição de nomear e exonerar ocupantes de 
cargos comissionados e funções de confi ança na Administração 
Municipal Direta e Indireta o cumprimento do seguinte:

a)Efetue, no prazo de 90 (noventa) dias, a exoneração de todos os 
ocupantes de cargos comissionados ou funções de confi ança que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos ou 
afi ns até o terceiro grau de V. Exa. Prefeito, do Vice-prefeito, dos 
Secretários Municipais, e de todos os demais agentes públicos 
investidos nas atribuições de chefi a, direção e assessoramento no 
âmbito desses Poderes; 

b) Se abstenha de contratar diretamente, mediante dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, pessoa jurídica cujos sócios sejam 
cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos ou afi ns 
até o terceiro grau de V. Exa. Prefeito, do Vice-prefeito, dos 
Secretários Municipais, e de todos os demais agentes públicos 
investidos nas atribuições de chefi a, direção e assessoramento no 
âmbito desses Poderes;

c) Se abstenha de celebrar, manter, aditar ou prorrogar contrato 
de prestação de serviço com empresa que venha a contratar 
empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo ou afi m até o terceiro grau de V. Exa. Prefeito, do 
Vice-prefeito, dos Secretários Municipais e de todos os demais 
agentes públicos investidos nas atribuições de chefi a, direção e 
assessoramento no âmbito desses Poderes;

Se abstenha de contratar por tempo determinado, objetivando 
atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público, pessoas que sejam cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos ou afi ns até o terceiro grau do Prefeito, do 
Vice-prefeito, dos Secretários Municipais e todos os demais 
agentes públicos investidos nas atribuições de chefi a, direção e 
assessoramento no âmbito desses Poderes;

e) Proceda as rescisões de todos os contratos por tempo 
determinado, fi rmados com cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos ou afi ns até o terceiro grau do Prefeito, do Vice-
prefeito, dos Secretários Municipais e dos demais agentes públicos 
investidos nas atribuições de chefi a, direção e assessoramento no 
âmbito desses Poderes;

f) Se abstenha de proceder tanto a novas nomeações para 
cargos em comissão e funções de confi ança, quanto a novas 
contratações, sejam elas temporárias, por excepcional interesse 
público, sejam mediante dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nas condições acima explicitadas, como também em 
circunstâncias que caracterizem o ajuste para burlar a proibição 
a prática do nepotismo, mediante reciprocidade nas nomeações 
ou designações, comumente conhecido por “nepotismo cruzado”;

g) Remeta à Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar do termo fi nal estabelecido na letra “a”, cópia dos 
atos de exoneração e rescisão contratual de todos aqueles 
que se encontrem nas situações previstas acima;

h)Passe a exigir que o nomeado para cargo de provimento em 
comissão ou função de confi ança, quando da posse, declare por 
escrito e sob as penas da lei, não ser cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo ou afi m até o terceiro grau do 
Prefeito, do Vice-prefeito, dos Secretários Municipais, bem 
como de todos os demais agentes públicos investidos nas 
atribuições de chefi a, direção e assessoramento, no âmbito 
desses Poderes. Finalmente, cumpre não perder de vista que 
o não atendimento da presente Recomendação na sua forma e 
termos implicará na adoção de todas as medidas necessárias a 
sua implementação, inclusive com a responsabilização daquele 
que não lhe der cumprimento.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação, via e-mail, ao 
Procurador Geral de Justiça; ao Corregedor Geral do Ministério 
Público, ao Secretário Geral do Ministério Público e ao Conselho 
Superior do Ministério Público;

Registre-se. Autue-se. Publique-se. Cumpra-se.

Serrita-PE, 27 de abril de 2017.

Carlos Henrique Tavares Almeida
Promotor de Justiça de Serrita

4ºPROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTA
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO, 

URBANISMO, PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº 030/2016 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

030/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
da 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, 
no uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 
e 129 III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 
e Lei Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações 
posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 030/2016, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar 
denúncia de suposto acúmulo de entulhos no entorno do Paulista 
North Way Shopping, causando insegurança aos transeuntes, 
neste Município.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias), prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde 
logo:

1. A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2. O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4. A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

Paulista, 25 de abril de 2017.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça
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relativamente ao dano ambiental em comento.

Paulista, 18 de abril de 2017

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº 064/2016 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

064/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 064/2016, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar 
denúncia relativa à existência de acúmulo de entulhos e defi ciência 
na coleta de lixo em terreno localizado na Rua Barras, nº 232, Pau 
Amarelo, neste Município.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias), prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde 
logo:

1. A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2. O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4. A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

Paulista, 25 de abril de 2017.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº 065/2016 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

065/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 
129 III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 
e Lei Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações 
posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 065/2016, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar 
denúncia relativa à existência de poluição atmosférica, levada 
a efeito pela emissão de fumaça e gazes nocivos, bem como 
a ocupação irregular da calçada difi cultando a passagem 
dos pedestres, por parte dos estabelecimentos comerciais 
“Serralheria, Comércio de Lajes e Comércio de galetos”, 
localizados na Rua Sempre Viva, lateral da casa nº 15, Paratibe, 
neste Município.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias), prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde 
logo:

1. A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2. O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4. A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

5. Após, voltem-me conclusos.

Paulista, 26 de abril de 2017.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE ABREU E LIMA

PORTARIA nº 010 / 2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 005/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Comarca de Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição 
Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 
1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro 
de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, 
de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2016 e da Resolução RES-CNMP 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentaram as notícias de fato instauradas pelo Ministério 
Público, determinando o prazo de trinta dias para conclusão, 
vencido o qual será imprescindível o ajuizamento de Ação Civil 
Pública, conversão em Procedimento Preparatório, Procedimento 
Administrativo, Inquérito Civil, Procedimento de Investigação 
Criminal ou Arquivamento;

Considerando o teor do requerimento da Manifestação nº 
13596042015-8, recebida pela Ouvidoria do MPPE, relata que a 
empresa Itamaracá está realizando uma obra de terraplanagem 
que está afetando as residências das proximidades, principalmente 
a residência do manifestante;

Considerando a necessidade de averiguar a veracidade dos 
fatos relatados, para o seu fi el esclarecimento e adoção das 
providências cabíveis.

RESOLVE instaurar o Procedimento Administrativo nº 005/2017, 
adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes 
providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria, através de arquivo eletrônico, 
à Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no Diário 
Ofi cial do Estado;
2. Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público, para fi ns de conhecimento;
3. Proceda-se ao registro no sistema de autos Arquimedes;
4. Junte-se a presente Portaria ao início do Procedimento 
Administrativo;
5. Ofi cie-se à empresa Transportadora Itamaracá Ltda para 
apresentar a documentação já requerida.

Abreu e Lima, 26 de abril de 2017.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 011 / 2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 006/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Comarca de Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição 
Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 
1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro 
de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, 
de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2016 e da Resolução RES-CNMP 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentaram as notícias de fato instauradas pelo Ministério 
Público, determinando o prazo de trinta dias para conclusão, 
vencido o qual será imprescindível o ajuizamento de Ação Civil 
Pública, conversão em Procedimento Preparatório, Procedimento 
Administrativo, Inquérito Civil, Procedimento de Investigação 
Criminal ou Arquivamento;

Considerando o teor da Denúncia nº 22048, recebida pela Central 
de Denúncias do MPPE, relatando que a Sra. Judite é proprietária 
de vários boxes, sendo que não possui Atestado de Regularidade 
do Corpo de Bombeiros;

Considerando a necessidade de averiguar a veracidade dos 
fatos relatados, para o seu fi el esclarecimento e adoção das 
providências cabíveis.

RESOLVE instaurar o Procedimento Administrativo nº 006/2017, 
adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes 
providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria, através de arquivo eletrônico, 
à Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no Diário 
Ofi cial do Estado;
2. Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 

2. O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4. A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

6. Tendo em vista as informações prestadas pela SEDURB no 
ofício nº 065/2017, ofi cie-se à Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, bem como á Secretaria de Assuntos Jurídicos a fi m de 
que informem a esta 4ª PJDC as medidas administrativas e/ou 
judiciais (Ação Demolitória) adotadas ao caso, no prazo de 15 
(quinze) dias.

Paulista, 25 de abril de 2017.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº 052/2016 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

052/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 052/2016, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar 
denúncia de suposto depósito de entulhos, grades velhas e 
móveis na calçada, difi cultando a passagem dos pedestres, além 
de propiciar a proliferação de mosquitos, roedores e escorpiões, 
localizado na Rua Inácio de Andrade Lima, Conjunto Beira Mar, 
Janga, neste Município.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias), prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde 
logo:

1- A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4. A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

5. Defi ro a dilação do prazo solicitada pela Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, mediante o ofício nº 096/2017, por mais 15 
(quinze) dias. Cientifi que-se.

Paulista, 25 de abril de 2017.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº 060/2016 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

060/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 060/2016, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça, para apurar 
denúncia de suposto desmatamento sem autorização ambiental 
na Rua Dr. Sebastião Amaral, Pau Amarelo, neste Município.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 

de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias), prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde 
logo:

A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2. O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente em 
Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao Conselho 
Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral do Ministério 
Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 
15.06.2012.

Considerando o decurso da dilação do prazo solicitada, ofi cie-se 
à SEMMA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a 
proposta técnica para fi rmação do Termo de Ajustamento de 
Conduta.

Paulista, 25 de abril de 2017

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº 63/2016 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

063/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 63/2016, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar 
denúncia de desmatamento e ocupação irregular no Parque 
do Janga, por trás da Associação Atire, próximo à estação de 
tratamento da Compesa, Maranguape II, nesta cidade.no Parque ;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias), prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO o teor da certidão narrativa apresentada pela 2ª 
Vara Cível do Paulista, explicitando que foi deferida antecipação 
da tutela em favor da Companhia de Tecidos Paulista, em ação 
de reintegração de posse da área, tendo o Município de Paulista 
requerido, nos autos, a sua inclusão do como parte interessada, 
alegando que houve a desapropriação da área sob litígio, 
passando a fi gurar na condição de proprietário, e requereu a 
suspensão do mandado de reintegração de posse.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde 
logo:

1- A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4. A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

5. Ofi cie-se ao Município do Paulista, por intermédio da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, para que, no prazo de 
15(quinze) dias, preste esclarecimentos acerca da alegação 
de titularidade da área do Parque do Janga, por trás da 
Associação Atire, próximo à estação de tratamento da 
Compesa, Maranguape II, nesta cidade, devendo coligir os 
documentos comprobatórios da desapropriação, bem como 
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2. Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público, 
para fi ns de conhecimento;
3. Proceda-se ao registro no sistema de autos Arquimedes;
4. Junte-se a presente Portaria ao início do Procedimento Administrativo;
5. Designe-se audiência.

Abreu e Lima, 26 de abril de 2017.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 017 / 2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 012/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de 
Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV 
e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2016 e da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que regulamentaram as notícias de fato instauradas pelo 
Ministério Público, determinando o prazo de trinta dias para conclusão, vencido 
o qual será imprescindível o ajuizamento de Ação Civil Pública, conversão 
em Procedimento Preparatório, Procedimento Administrativo, Inquérito Civil, 
Procedimento de Investigação Criminal ou Arquivamento;

Considerando o teor do Ofício CMADS nº 004-B/2008, oriundo da Comissão 
de Meio Ambiente da Câmara dos Deputados, que encaminha denúncia de 
extração e queimadas na Mata Atlântica, neste município;

Considerando a necessidade de averiguar a veracidade dos 
fatos relatados, para o seu fi el esclarecimento e adoção das 
providências cabíveis.

RESOLVE instaurar o Procedimento Administrativo nº 012/2017, adotando a 
Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria, através de arquivo eletrônico, à Secretaria 
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado;
2. Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público, 
para fi ns de conhecimento;
3. Proceda-se ao registro no sistema de autos Arquimedes;
4. Junte-se a presente Portaria ao início do Procedimento Administrativo;
5. Renove-se o ofício remetido à Agência Pernambucana de Meio Ambiente, 
solicitando que remeta a qualifi cação do responsável pelos danos ambientais.

Abreu e Lima, 26 de abril de 2017.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 018 / 2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 013/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de 
Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV 
e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2016 e da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que regulamentaram as notícias de fato instauradas pelo 
Ministério Público, determinando o prazo de trinta dias para conclusão, vencido 
o qual será imprescindível o ajuizamento de Ação Civil Pública, conversão 
em Procedimento Preparatório, Procedimento Administrativo, Inquérito Civil, 
Procedimento de Investigação Criminal ou Arquivamento;

Considerando o teor da Denúncia nº 20877, recebida pelo MPPE, relatando 
que o proprietário do Supermercado Mini Extra, localizado em Caetés I, está 
construindo uma escala na calçada, impedindo a livre circulação dos pedestres;

Considerando a necessidade de averiguar a veracidade dos 
fatos relatados, para o seu fi el esclarecimento e adoção das 
providências cabíveis.

RESOLVE instaurar o Procedimento Administrativo nº 013/2017, adotando a 
Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria, através de arquivo eletrônico, à Secretaria 
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado;
2. Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público, 
para fi ns de conhecimento;
3. Proceda-se ao registro no sistema de autos Arquimedes;
4. Junte-se a presente Portaria ao início do Procedimento Administrativo;
5. Designe-se audiência com a Secretaria de Planejamento e Secretaria de 
Assuntos Jurídicos de Abreu e Lima.

Abreu e Lima, 26 de abril de 2017.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 019 / 2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 014/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de 
Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV 
e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2016 e da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que regulamentaram as notícias de fato instauradas pelo 
Ministério Público, determinando o prazo de trinta dias para conclusão, vencido 
o qual será imprescindível o ajuizamento de Ação Civil Pública, conversão 
em Procedimento Preparatório, Procedimento Administrativo, Inquérito Civil, 
Procedimento de Investigação Criminal ou Arquivamento;

Considerando o teor da Denúncia nº 13340, recebida pelo MPPE, relatando 
que as ruas do Centro de Abreu e Lima estão sem placas indicativas dos nomes 
dos logradouros;

Considerando a necessidade de averiguar a veracidade dos 
fatos relatados, para o seu fi el esclarecimento e adoção das 
providências cabíveis.

RESOLVE instaurar o Procedimento Administrativo nº 014/2017, adotando a 
Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria, através de arquivo eletrônico, à Secretaria 
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado;
2. Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público, 
para fi ns de conhecimento;
3. Proceda-se ao registro no sistema de autos Arquimedes;
4. Junte-se a presente Portaria ao início do Procedimento Administrativo;
5. Designe-se audiência com a Secretaria de Planejamento e os Correios.

Abreu e Lima, 26 de abril de 2017.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 020 / 2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 015/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de 
Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV 
e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2016 e da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que regulamentaram as notícias de fato instauradas pelo 
Ministério Público, determinando o prazo de trinta dias para conclusão, vencido 
o qual será imprescindível o ajuizamento de Ação Civil Pública, conversão 
em Procedimento Preparatório, Procedimento Administrativo, Inquérito Civil, 
Procedimento de Investigação Criminal ou Arquivamento;

Considerando o teor do termo de declarações prestado pela Sra. MARIA 
DE FÁTIMA DOS SANTOS DIAS, relatando a existência de construção irregular, 
sobre a calçada da rua 59, em Caetés III, neste município;

Considerando a necessidade de averiguar a veracidade dos 
fatos relatados, para o seu fi el esclarecimento e adoção das 
providências cabíveis.

RESOLVE instaurar o Procedimento Administrativo nº 015/2017, adotando a 
Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria, através de arquivo eletrônico, à Secretaria 
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado;
2. Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público, 
para fi ns de conhecimento;
3. Proceda-se ao registro no sistema de autos Arquimedes;
4. Junte-se a presente Portaria ao início do Procedimento Administrativo;
5. Reitere-se o ofício remetido ao Procurador do Município de Abreu e Lima.

Abreu e Lima, 26 de abril de 2017.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 021 / 2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 016/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de 
Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV 
e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2016 e da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que regulamentaram as notícias de fato instauradas pelo 
Ministério Público, determinando o prazo de trinta dias para conclusão, vencido 
o qual será imprescindível o ajuizamento de Ação Civil Pública, conversão 
em Procedimento Preparatório, Procedimento Administrativo, Inquérito Civil, 
Procedimento de Investigação Criminal ou Arquivamento;

Considerando o teor da Manifestação nº 11558112014-0, recebida pela 
Ouvidoria do MPPE, relatando a invasão das calçadas do bairro de Caetés I por 
comerciantes, difi cultando a vidas das pessoas que por ali transitam;

Considerando a necessidade de averiguar a veracidade dos 
fatos relatados, para o seu fi el esclarecimento e adoção das 
providências cabíveis.

RESOLVE instaurar o Procedimento Administrativo nº 016/2017, adotando a 
Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria, através de arquivo eletrônico, à Secretaria 
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado;
2. Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público, 
para fi ns de conhecimento;
3. Proceda-se ao registro no sistema de autos Arquimedes;
4. Junte-se a presente Portaria ao início do Procedimento Administrativo;
5. Reitere-se o ofício remetido ao Procurador do Município de Abreu e Lima.

Abreu e Lima, 26 de abril de 2017.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 022 / 2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 017/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de 
Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV 
e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso 

Ministério Público, para fi ns de conhecimento;
3. Proceda-se ao registro no sistema de autos Arquimedes;
4. Junte-se a presente Portaria ao início do Procedimento 
Administrativo;
5. Notifi que-se a denunciada para apresentar a licença de 
funcionamento e o atestado de regularidade.

Abreu e Lima, 26 de abril de 2017.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 012 / 2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 007/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados 
com os artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, 
de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar 
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei 
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2016 e da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentaram as 
notícias de fato instauradas pelo Ministério Público, determinando o 
prazo de trinta dias para conclusão, vencido o qual será imprescindível 
o ajuizamento de Ação Civil Pública, conversão em Procedimento 
Preparatório, Procedimento Administrativo, Inquérito Civil, Procedimento 
de Investigação Criminal ou Arquivamento;

Considerando o teor da Denúncia online nº 21542, recebida pelo 
MPPE, relatando poluição sonora provocada pelo proprietário de pequena 
metalúrgica localizada na Rua 89, nº 45, Caetés I, neste município;

Considerando a necessidade de averiguar a veracidade dos 
fatos relatados, para o seu fi el esclarecimento e adoção das 
providências cabíveis.

RESOLVE instaurar o Procedimento Administrativo nº 007/2017, 
adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes 
providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria, através de arquivo eletrônico, à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial 
do Estado;
2. Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério 
Público, para fi ns de conhecimento;
3. Proceda-se ao registro no sistema de autos Arquimedes;
4. Junte-se a presente Portaria ao início do Procedimento Administrativo;
5. Reitere-se o Ofício nº 351/2016 para a Secretaria de Planejamento de 
Abreu e Lima;
6. Ofi cie-se à Vigilância Sanitária de Abreu e Lima para realizar nova 
vistoria, tendo em vista a certidão emitida em 14.06.2016, emitida por 
servidor desta Promotoria de Justiça.

Abreu e Lima, 26 de abril de 2017.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 013 / 2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 008/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com 
os artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de 
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 
27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual 
nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2016 e da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentaram as notícias 
de fato instauradas pelo Ministério Público, determinando o prazo de trinta 
dias para conclusão, vencido o qual será imprescindível o ajuizamento de 
Ação Civil Pública, conversão em Procedimento Preparatório, Procedimento 
Administrativo, Inquérito Civil, Procedimento de Investigação Criminal ou 
Arquivamento;

Considerando o teor do Ofício nº 144/AMCII, oriundo da Associação 
dos Moradores da Vila Cohab de Caetés II, relatando que alguns moradores 
do bairro estão residindo em moradias que oferecem risco à vida, pois não 
aceitaram o auxílio-moradia oferecido pela Prefeitura Municipal de Abreu 
e Lima;

Considerando a necessidade de averiguar a veracidade dos 
fatos relatados, para o seu fi el esclarecimento e adoção das 
providências cabíveis.

RESOLVE instaurar o Procedimento Administrativo nº 008/2017, adotando 
a Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria, através de arquivo eletrônico, à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial do 
Estado;
2. Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério 
Público, para fi ns de conhecimento;
3. Proceda-se ao registro no sistema de autos Arquimedes;
4. Junte-se a presente Portaria ao início do Procedimento Administrativo;
5. Notifi que-se o autor do requerimento para prestar informações 
atualizadas.

Abreu e Lima, 26 de abril de 2017.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 014 / 2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 009/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de 

Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV 
e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2016 e da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que regulamentaram as notícias de fato instauradas pelo 
Ministério Público, determinando o prazo de trinta dias para conclusão, vencido 
o qual será imprescindível o ajuizamento de Ação Civil Pública, conversão 
em Procedimento Preparatório, Procedimento Administrativo, Inquérito Civil, 
Procedimento de Investigação Criminal ou Arquivamento;

Considerando o teor das denúncias realizadas pelas Sras. Maria Lindalva, 
Lucimar Francisca e Ana Cláudia, referente à ocupação irregular de via às 
margens da BR 101, Timbó, por parte de trailers utilizados para comércio;

Considerando a necessidade de averiguar a veracidade dos 
fatos relatados, para o seu fi el esclarecimento e adoção das 
providências cabíveis.

RESOLVE instaurar o Procedimento Administrativo nº 009/2017, adotando a 
Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria, através de arquivo eletrônico, à Secretaria 
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado;
2. Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público, 
para fi ns de conhecimento;
3. Proceda-se ao registro no sistema de autos Arquimedes;
4. Junte-se a presente Portaria ao início do Procedimento Administrativo;
5. Designe-se audiência com o Procurador do Município e o Secretário de 
Planejamento de Abreu e Lima.

Abreu e Lima, 26 de abril de 2017.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 015 / 2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 010/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de 
Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV 
e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2016 e da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que regulamentaram as notícias de fato instauradas pelo 
Ministério Público, determinando o prazo de trinta dias para conclusão, vencido 
o qual será imprescindível o ajuizamento de Ação Civil Pública, conversão 
em Procedimento Preparatório, Procedimento Administrativo, Inquérito Civil, 
Procedimento de Investigação Criminal ou Arquivamento;

Considerando a denúncia realizada pela Sra. DESIELY COSTA, relatando 
que o Sr. José Carlos Alves de César tem uma criação de animais (burros) 
situada no perímetro urbano em condições irregulares;

Considerando a necessidade de averiguar a veracidade dos 
fatos relatados, para o seu fi el esclarecimento e adoção das 
providências cabíveis.

RESOLVE instaurar o Procedimento Administrativo nº 010/2017, adotando a 
Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria, através de arquivo eletrônico, à Secretaria 
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado;
2. Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público, 
para fi ns de conhecimento;
3. Proceda-se ao registro no sistema de autos Arquimedes;
4. Junte-se a presente Portaria ao início do Procedimento Administrativo;
5. Designe-se audiência.

Abreu e Lima, 26 de abril de 2017.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 016 / 2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 011/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de 
Abreu e Lima, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV 
e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2016 e da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que regulamentaram as notícias de fato instauradas pelo 
Ministério Público, determinando o prazo de trinta dias para conclusão, vencido 
o qual será imprescindível o ajuizamento de Ação Civil Pública, conversão 
em Procedimento Preparatório, Procedimento Administrativo, Inquérito Civil, 
Procedimento de Investigação Criminal ou Arquivamento;

Considerando o teor do Ofício DVS Nº 118/2016, oriundo da Vigilância 
Sanitária de Abreu e Lima, relatando a criação inadequada de cães e o acúmulo 
de entulho no imóvel do senhor conhecido como VILMAR;

Considerando a necessidade de averiguar a veracidade dos 
fatos relatados, para o seu fi el esclarecimento e adoção das 
providências cabíveis.

RESOLVE instaurar o Procedimento Administrativo nº 011/2017, adotando a 
Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria, através de arquivo eletrônico, à Secretaria 
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado;
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ESCALA DE SESSÕES EM MAIO 2017

1ª Câmara Criminal:
Sessões ordinárias: Terças-feiras às 14:00h:

Dia 02.05
Dia 09.05
Dia 16.05
Dia 23.05
Dia 30.05

Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa
Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa
Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa
Drª.Janeide Oliveira de Lima
Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa

 12º Procurador de Justiça
 10º Procurador de Justiça
 12º Procurador de Justiça
 7º Procurador de Justiça
 10º Procurador de Justiça

Sessões extraordinárias:

1ª Sessão
2ª Sessão
3ª Sessão
4ª Sessão
5ª Sessão

 Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa
 Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa.
 Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa
 Drª. Janeide Oliveira de Lima
 Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa.

 12º Procurador de Justiça 
 10º Procurador de Justiça
 12º Procurador de Justiça
 7º Procurador de Justiça
 10º Procurador de Justiça

2ª Câmara Criminal:
Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 14:00h:

Dia 03.05
Dia 10.05
Dia 17.05
Dia 24.05
Dia 31.05

Drª Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa 
Drª Norma Mendonça Galvão de Carvalho Drª Norma 
Mendonça Galvão de Carvalho
Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa 

 5º Procurador de Justiça 
 22º Procurador de Justiça (p/ acumulação)
 3º Procurador de Justiça (p/ acumulação)
 5º Procurador de Justiça (p/ acumulação)
 22º Procurador de Justiça (p/ acumulação)

Sessões extraordinárias:

1ª Sessão
2ª Sessão
3ªSessão
4ª Sessão
5ª Sessão

Drª Sineide Maria de Barros Silva 
Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa
Drª Sineide Maria de Barros Silva 
Drª Norma Mendonça Galvão de Carvalho
Drª Norma Mendonça Galvão de Carvalho

 14º Procurador de Justiça (p/ acumulação) 
 22º Procurador de Justiça (p/ acumulação)
 11º Procurador de Justiça
 5º Procurador de Justiça
 3º Procurador de Justiça (p/ acumulação) 

3ª Câmara Criminal:
Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 09:00h:

Dia 03.05
Dia 10.05
Dia 17.05
Dia 24.05
Dia 31.05

Drª Mariléa de Souza Correia Andrade.
Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz
Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz.
Drª Mariléa de Souza Correia Andrade.
Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz

 6º Procurador de Justiça (p/acumulação) 
 2º Procurador de Justiça p/acumulação)
 9º Procurador de Justiça
 6º Procurador de Justiça (p/acumulação)
 2º Procurador de Justiça (p/acumulação)

Sessões extraordinárias:

1ª Sessão
2ª Sessão
3ª Sessão
4ª Sessão
5ª Sessão

 Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz
 Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz
 Drª Mariléa de Souza Correia Andrade.
 Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz .
 Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz

 9º Procurador de Justiça
 2º Procurador de Justiça (p/acumulação)
 6º Procurador de Justiça (p/acumulação)
 9º Procurador de Justiça
 2º Procurador de Justiça (p/acumulação)

4ª Câmara Criminal:
Sessões ordinárias: Terças-feiras às 09:00h:

Dia 02.05
Dia 09.05
Dia 16.05
Dia 23.05
Dia 30.05

Drª Adriana Gonçalves Fontes
Dr. Fernando Antônio Carvalho R. Pessoa
Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto
Drª Mariléa de Souza Correia Andrade
Dr. Fernando Antônio Carvalho R. Pessoa

16º Procurador de Justiça 
17º Procurador de Justiça 
20º Procurador de Justiça 
19º Procurador de Justiça
21º Procurador de Justiça (p/ acumulação)

Sessões extraordinárias:

1ª Sessão
2ª Sessão
3ª Sessão
4ª Sessão
5ª Sessão

Dr. Fernando Antônio Carvalho R. Pessoa
Drª Mariléa de Souza Correia Andrade
Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto
Dr. Fernando Antônio Carvalho R. Pessoa
Drª Adriana Gonçalves Fontes

21º Procurador de Justiça (p/ acumulação)
19º Procurador de Justiça
20º Procurador de Justiça
17º Procurador de Justiça 
16º Procurador de Justiça
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Dr. José Correia de Araújo
Dr. Paulo Henrique Queiroz Figueiredo
Dr. Marcos Antônio Matos de Carvalho
Dr. Charles Hamilton dos Santos Lima

 15º Procurador de Justiça (p/convocação)
 24º Procurador de Justiça (p/convocação)
 23º Procurador de Justiça ((p/convocação)
 15º Procurador de Justiça

Sessões extraordinárias 2ª Turma :

1ª Sessão
2ª Sessão
3ªSessão
4ªSessão

Dr. Paulo Henrique Queiroz Figueiredo
Dr. José Correia de Araújo
Dr. Charles Hamilton dos Santos Lima
Dr. Alen de Souza Pessoa

 24º Procurador de Justiça (p/ convocação
 15º Procurador de Justiça (p/convocação)
 15º Procurador de Justiça
 18º Procurador de Justiça (p/convocação)

Gilson Roberto de Melo Barbosa
10º Procurador de Justiça

Coordenador da Procuradoria Criminal

IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2016 e da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que regulamentaram as notícias de fato instauradas pelo 
Ministério Público, determinando o prazo de trinta dias para conclusão, vencido 
o qual será imprescindível o ajuizamento de Ação Civil Pública, conversão 
em Procedimento Preparatório, Procedimento Administrativo, Inquérito Civil, 
Procedimento de Investigação Criminal ou Arquivamento;

Considerando o teor do Ofício nº 56/2016 – UDE, oriundo da Gerência 
Regional de Educação Metropolitana Norte, relatando o fechamento da Escola 
São Judas Tadeu sem observação das normas legais;

Considerando a necessidade de averiguar a veracidade dos 
fatos relatados, para o seu fi el esclarecimento e adoção das 
providências cabíveis.

RESOLVE instaurar o Procedimento Administrativo nº 017/2017, adotando a 
Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria, através de arquivo eletrônico, à Secretaria 
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado;
2. Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público, 
para fi ns de conhecimento;
3. Proceda-se ao registro no sistema de autos Arquimedes;
4. Junte-se a presente Portaria ao início do Procedimento Administrativo;
5. Ofi cie-se à Gerência Regional de Educação Metropolitana Norte solicitando 
informações acerca das providências adotadas desde a audiência realizada 
nesta Promotoria de Justiça.

Abreu e Lima, 26 de abril de 2017.

Maria Amélia Gadelha Schuler
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS

PORTARIA Nº01/2017.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por intermédio de seu representante infra-assinado, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e III, 
da Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25, 
inciso IV, alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP);

CONSIDERANDO as informações encaminhadas pelo Centro 
de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Consumidor do MPPE acerca de contaminação da água fornecida 
à população da comarca de Pombos, referentes ao sistema 
de abastecimento (Estação de Tratamento - ETA e Rede de 
Distribuição);

CONSIDERANDO que o consumo de água sem o devido controle 
de qualidade representa grave risco à saúde humana, pela 
possibilidade de transmissão de doenças de veiculação hídirica;

CONSIDERANDO que a água é serviço essencial, nos termos do 
Inciso I do art. 10 da Lei 7.783/89, bem indispensável aos seres 
humanos, e que a Companhia de Saneamento de Pernambuco 
– COMPESA é a prestadora de serviço público responsável pelo 
serviço de abastecimento de água (saneamento nos termos da 
alínea ”a” do Inciso I do art., 3º da Lei 11.445/2007);

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 2914/2011 - MS, 
sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade 
da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5440/05, que 
estabelece defi nições e procedimentos sobre o controle de 
qualidade da água de sistemas de abastecimento e institui 
mecanismos e instrumentos para divulgação de informação ao 
consumidor sobre a qualidade da água para consumo humano;

Resolve INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com o 
objetivo de apurar os fatos denunciados a esta Promotoria 
de Justiça, visando à adoção das medidas legais cabíveis, 
determinando desde logo o que se segue:

1. Autuação e registro dos documentos remetidos pelo CAOP 
CONSUMIDOR;

2. Notifi que-se a Compesa, requisitando-lhe o encaminhamento, 
no prazo de dez dias,de informações acerca do cumprimento da 
Portaria 2914/11 do Ministério da Saúde, bem como do Decreto 
5440/2005, nos últimos vinte e quatro meses;

3. Notifi que-se o Município, na pessoa de seu representante 
legal, para encaminhar a esta Promotoria, no prazo de dez dias, 
informações sobre a atividade de vigilância da qualidade da água 
neste Município, especialmente o cumprimento dos deveres impostos 
pela Portaria nº 2914/11 MS e pelo Decreto Federal 5440/2005;

4. Notifi que-se a Geres, requisitando-lhe o encaminhamento, 
no prazo de dez dias, de relatórios e informações acerca da 
qualidade da água servida neste Município pelo sistema e 
soluções alternativas coletivas;

5. Remeta-se cópia da presente Portaria ao Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral 
do Ministério Público, ao CAOP de Defesa do Consumidor para 
conhecimento, e à Secretaria-Geral do Ministério Público, por meio 
eletrônico, para fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Pombos, 18 de abril de 2017.

Camila Amaral de Melo Teixeira
Promotor(a) de Justiça da Comarca de Pombos

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ-PE
DESPACHO INICIAL PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

PORTARIA 02/2017
AUTO: 17/2625201

DOC: 8042065

Considerando a representação formulada por popular, através 
da qual dá conhecimento, ao representante do Ministério 
Público de Pernambuco, acerca da existência de funcionários 
públicos “fantasmas” em exercício na municipalidade;

Considerando que a o Art. 37 da Constituição Federal preconiza 
que a Administração Direta e Indireta da União, Estados, do 
Distrito Federal e Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência;

Considerando que a percepção de vencimentos sem a devida 
contraprestação laboral se traduz em enriquecimento ilícito, 
porquanto importa em acréscimo de bens ao patrimônio de um 
sujeito, em detrimento da Administração Pública, sem que para 
isso haja fundamento jurídico (FRANÇA. R. Limongi).

Determino a autuação das peças com a denominação de 
Procedimento Preparatório, sendo efetuada a emissão de 
ofício Prefeitura do Município de Cabrobó/PE, com as indagações 
declinadas em peça apartada, a serem respondidas no prazo 
de 10 (dez) dias, de modo a instruir o presente Procedimento 
Preparatório.

Por fi m, observe-se também a Secretaria desta Promotoria de 
Justiça o prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual período uma única vez, para duração do presente 
Procedimento Preparatório, conforme previsto na Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, em seu artigo 22, devendo cientifi car este 
Promotor de Justiça da proximidade de seu término, para adoção 
das medidas cabíveis.

Cabrobó – PE, 08 de abril de 2017.

Carlos Eugênio do R. B. Q. Lopes
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CALÇADO

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PERNAMBUCO, por sua representante legal, doravante 
denominado Compromitente, e, de outro lado, o Antônio Brito de 
Melo Filho, organizador da 1ª Cavalgada dos Amigos (a se realizar 
no Município de Calçado), brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob n° 315.010.058-55 e no RG n° 6076917 SSP/PE, doravante 
denominado Compromissado, com esteio no comando normativo 
emergente do art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

CONSIDERANDO que acontecerá no Município de Calçado/PE, 
no dia 30/04/2017, a 1a Cavalgada dos Amigos, de organização 
do Compromissado;

CONSIDERANDO que o evento contará com a participação 
aproximada de 300 pessoas;

CONSIDERANDO que os participantes, cada um munido de 
seu cavalo, sairão do Chalé da Castanhola, seguindo percurso 
até a piscina de Jurandir (onde será servido o café da manhã), 
indo após para o Parque de Vaquejada, situado no município, 
onde encerrarão o encontro com um show de forró pé de serra e 
churrasquinho para os que participarem da festa;

RESOLVEM:

Celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, 
com força de título executivo extrajudicial na forma do art. 5º, § 6º, 
da Lei nº 7.347/1985, e art. 784, IV, do Código de Processo Civil, 
consoante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO – O presente termo tem por 
objeto o estabelecimento de medidas que promovam a melhoria 
na segurança e na organização do evento; 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES – Pelo presente 
instrumento, o(a) COMPROMISSÁRIO(A) assume o compromisso 
de garantir a realização do evento com a observância dos 
cuidados objetivos necessários às normas de segurança e higiene 
dos locais do evento, encampando as seguintes obrigações, 
dentre outras estabelecidas nas normas do Município e do Estado 
relacionadas ao tema:
I – Providenciar o encerramento de todo e qualquer show, bem 
como o desligamento de todo tipo de aparelho que emita som a 
ele relacionado, às 18:00 horas;
II – Manter uma equipe de funcionários para limpar e desinfectar 
os banheiros existentes no Parque de Vaquejada, após sua 
utilização, e durante todo o evento, garantindo-se destinação, 
mínima, de dois banheiros femininos e dois masculinos para o 
público participante da festa;
III- Ofi ciar o Conselho Tutelar informando o dia do evento, 
propiciando aos representantes daquele órgão a estrutura 
necessária ao desempenho de suas funções, inclusive com sala 
de apoio para o desenvolvimento de suas atividades e fi scalização;
IV- Orientar e fi scalizar os vendedores de bebidas, advertindo 
para o uso de copos descartáveis e não comercialização em 
vasilhames de vidros;
V – Divulgar nas rádios o presente termo de ajustamento de 
conduta, enfatizando a proibição de uso de copos e vasilhames de 
vidro, junto ao serviço de bar e ao público em geral;
VI – Providenciar junto aos profi ssionais e às autoridades 
competentes as licenças e comunicações necessárias, a fi m 
de garantir a segurança do evento, inclusive, junto ao Corpo 
de Bombeiros e Polícia Militar, considerando os ditames da Lei 
estadual 14.133/10 e a realização de festa com sonorização em 
ambiente aberto ao público;
VII – Protocolar, nos termos do item anterior, no prazo de dez dias, 
nesta PJ, o comprovante das comunicações acima aludidas e da 
solicitação do atestado de regularidade dos Bombeiros; 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO INADIMPLEMENTO - A 
inobservância por parte do COMPROMISSADO de qualquer das 
cláusulas constantes neste TERMO implicará a imediata aplicação 
de multa no valor de R$ 5.000,00 (mil reais), por infração, a ser 
executada judicialmente, sendo desnecessário qualquer protesto 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilização nas 
esferas administrativa e penal.

Em caso de inadimplemento, a(s) multa(s) eventualmente 
aplicadas reverterão em favor do Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público 
do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no 
Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente Termo de 
Ajustamento de Conduta.

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca 
de Calçado como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia 
expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SEXTA: Este compromisso produzirá efeitos legais a 
partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo extrajudicial, 
na forma do artigo 784, IV, do Código de Processo Civil.

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Pela Promotora de Justiça abaixo subscrita foi referendado 

o compromisso celebrado, com base no art.129, inciso II, da 
Constituição Federal, conferindo-lhe natureza de título executivo 
extrajudicial. É o termo de ajustamento de conduta, que passa a 
produzir todos os seus efeitos legais a partir desta data. Seguem 
se as assinaturas:

Calçado – PE, 03 de abril de 2017.

MARIANA C. S. ALBUQUERQUE
-Promotora de Justiça-

ANTÔNIO BRITO DE MELO FILHO
-Organizador do Evento-
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1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS

Dr. FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE – 18º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL
Dr. PAULO LAPENDA FIGUEIROA - 17ª PROCURADOR DE JUSTIÇA*

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

02/05/17 Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
11º Procurador de Justiça Cível (convocado)

Francisco Sales de Albuquerque
18º Procurador de Justiça Cível

09/05/17 Francisco Sales de Albuquerque
18º Procurador de Justiça Cível

16/05/17 Francisco Sales de Albuquerque
18º Procurador de Justiça Cível

23/05/17 Francisco Sales de Albuquerque
18º Procurador de Justiça Cível

30/05/17 Francisco Sales de Albuquerque
18º Procurador de Justiça Cível

2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
QUINTA FEIRA - 14:00 HORAS

Drª MARIA BETÂNIA SILVA – 04ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL
Dr. IVAN WILSON PORTO – 06º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL *

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

04/05/17 Maria Betânia Silva
04ª Procuradora de Justiça Cível

Ivan Wilson Porto

Maria Betânia Silva

11/05/17 Maria Betânia Silva
04ª Procuradora de Justiça Cível

18/05/17 Maria Betânia Silva
04ª Procuradora de Justiça Cível

25/05/17 Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
11º Procurador de Justiça Cível (convocado)

3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA FEIRA - 09:00 HORAS

Dr. SÍLVIO JOSÉ MENEZES TAVARES – 20º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL *
Drª. JUDITH PINHEIRO SILVEIRA BORBA - 03ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

02/05/17 Judith Pinheiro Silveira Borba
3ª Procuradora de Justiça Cível

Judith Pinheiro Silveira Borba

09/05/17 Judith Pinheiro Silveira Borba
3ª Procuradora de Justiça Cível

16/05/17 Judith Pinheiro Silveira Borba
3ª Procuradora de Justiça Cível

23/05/17 Judith Pinheiro Silveira Borba
3ª Procuradora de Justiça Cível

30/05/17 Judith Pinheiro Silveira Borba
3ª Procuradora de Justiça Cível

4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
SEXTA FEIRA - 09:00 HORAS

Dr. ANA DE FÁTIMA QUEIROZ SIQUEIRA SANTOS - 13ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL *
Drª LÚCIA DE ASSIS - 11ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL *

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

05/05/17 Josenildo da Costa Santos
17ª Procurador de Justiça Cível (convocado)

Josenildo da Costa Santos
12/05/17 Josenildo da Costa Santos

17ª Procurador de Justiça Cível (convocado)

19/05/17 Josenildo da Costa Santos
17ª Procurador de Justiça Cível (convocado)

26/05/17 Josenildo da Costa Santos
17ª Procurador de Justiça Cível (convocado)

1ª CÂMARA CÍVEL EXTRAORDINÁRIA
TERÇA FEIRA - 09:00 HORAS

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

02/05/17 Aguinaldo Fenelon de Barros
20º Procurador de Justiça Cível (convocado)

Aguinaldo Fenelon de Barros

09/05/17 Aguinaldo Fenelon de Barros
20º Procurador de Justiça Cível (convocado)

16/05/17 Aguinaldo Fenelon de Barros
20º Procurador de Justiça Cível (convocado)

23/05/17 Aguinaldo Fenelon de Barros
20º Procurador de Justiça Cível (convocado)

30/05/17 Aguinaldo Fenelon de Barros
20º Procurador de Justiça Cível ( convocado)

OBS: Esta escala poderá ser modifi cada por necessidade de serviço para atendimento às sessões extraordinárias que forem convocadas, 
ou por acordo entre os Membros. (*) Membros impedidos temporariamente por motivo de férias, licença ou exercício de outro cargo. 

Recife, 27 de abril de 2017.

NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
7º Procuradora de Justiça Cível e

Coordenadora da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível 

Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE MAIO -2017

Considerando as decisões tomadas pelos Procuradores de Justiça Cíveis presentes nas reuniões realizadas em 14/08/01 e 20/06/05, 
conforme publicações Constantes do Diário Ofi cial do Estado nos dias 10/08/01 e 14/06/05, respectivamente, nas quais fi cou acordada 
a adoção do sistema de rodízio para o comparecimento dos Procuradores de Justiça Cível às sessões ordinárias e, na ordem inversa, 
para as sessões extraordinárias do Tribunal de Justiça de Pernambuco, faço publicar a escala prevista para o próximo mês de maio do 
ano de 2017.

1ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS

Drª LUCIANA MARINHO M. M. E ALBUQUERQUE – 02ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL
Drª ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO – 01ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL *

DIA SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

02/05/17 Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque
02ª Procuradora de Justiça Cível

Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque

09/05/17 Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque
02ª Procuradora de Justiça Cível

16/05/17 Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque
02ª Procuradora de Justiça Cível

23/05/17 Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque
02ª Procuradora de Justiça Cível

30/05/17 Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque
02ª Procuradora de Justiça Cível

2ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUARTA FEIRA - 14:00 HORAS

Drº GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR- 12º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL
Drª NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI - 07ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL

DIA SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

03/05/17 Nelma Ramos Maciel Quaiotti
07ª Procuradora de Justiça Cível

Nelma Ramos Maciel

10/05/17 Nelma Ramos Maciel Quaiotti
07ª Procuradora de Justiça Cível

17/05/17 Nelma Ramos Maciel Quaiotti
07ª Procuradora de Justiça Cível

24/05/17 Nelma Ramos Maciel Quaiotti
07ª Procuradora de Justiça Cível

31/05/17 Nelma Ramos Maciel Quaiotti
07ª Procuradora de Justiça Cível

3ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUINTA FEIRA - 14:00 HORAS

Drª. IZABEL CRISTINA DE N. DE S. SANTOS - 10ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL*
Drª. JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA – 21º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

04/05/17 Izabel Cristina de Novaes de Souza Santos
10ª Procuradora de Justiça Cível

José Elias Dubard de Moura Rocha
11/05/17 José Elias Dubard de Moura Rocha

21º Procurador de Justiça Cível

18/05/17 José Elias Dubard de Moura Rocha
21º Procurador de Justiça Cível

25/05/17 José Elias Dubard de Moura Rocha
21º Procurador de Justiça Cível

4ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUINTA FEIRA - 14:00 HORAS

Dr. VALDIR BARBOSA JÚNIOR – 14ª PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL
Drª ALDA VIRGINIA DE MOURA – 19ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL *

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES XTRAORDINÁRIAS

04/05/17 Valdir Barbosa Júnior
14º Procurador de Justiça Cível

VALDIR BARBOSA JUNIOR
11/05/17 Valdir Barbosa Júnior

14º Procurador de Justiça Cível

18/05/17 Valdir Barbosa Júnior
14º Procurador de Justiça Cível

25/05/17 Valdir Barbosa Júnior
14º Procurador de Justiça Cível

5ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUARTA FEIRA - 09:00 HORAS

Drª MARIA BERNADETE MARTINS DE AZEVEDO FIGUEIRÔA - 5ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL
Drª. THERESA CLÁUDIA DE MOURA SOUTO - 15ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

03/05/17 Theresa Cláudia de Moura Souto
15ª Procuradora de Justiça Cível

Maria Bernadete M. Azevedo Figueiroa

Theresa Cláudia de Moura Souto

10/05/17 Aguinaldo Fenelon de Barros
20º Procurador de Justiça Cível (convocado)

17/05/17 Maria Bernadete Martins de Azevedo Figueiroa
05ª Procuradora de Justiça Cível

24/05/17 Theresa Cláudia de Moura Souto
15ª Procuradora de Justiça Cível

31/05/17 Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
11º Procurador de Justiça Cível (convocado)

6ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS

Dr. JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES – 16ª PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL
Drª. LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI – 09ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

02/05/17 Aguinaldo Fenelon de Barros
20º Procurador de Justiça Cível (convocado)

Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça Júnior

João Antônio de Araújo Freitas Henriques

09/05/17 João Antônio de Araújo Freitas Henriques
16º Procurador de Justiça Cível

16/05/17 Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
11º Procurador de Justiça Cível (convocado

23/05/17 Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
11º Procurador de Justiça Cível (convocado)

30/05/17 Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça Júnior
12ª Procurador de Justiça Cível
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